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TAUA PBIêituh Municapal dê Ta!á

EOIÍAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N! 14,03,001/2O23.SME
pRocEsso ÂDMtNtsÍHAÍrvo

O MUllClPlO OE TÀUÁ - CEABA o. " ôub ô qJe p.oro.e.d lr !,aô -à nooJodo" o"
pÂÉcÂo ELEtoo\t/o orioTôê.0.".â(óêe.orsà-.eiooÀ.ó,otoó-éó0,.à.Ap.e§dtÀ
liclação s€rá p.ocessada ontorm€ ãs dsposiçóes da ConsttuLÇào Fêderá em s€us aniqos 37i. .o \\l .ê l.oa âl-, t0<20 0ê 1/ oe,u.-o@2002 .ô . orpêrenE.no '2J o; t4 0ó
dezembro dê 2006 e s!4 alteraçóes, oecreto Ê€deÍal n? l0 024, de 20 de setembro dê 2019,
Dêc.êlôNlunclpan!01210022019.de21dâj@ircde2O19e,sub6idiânâmêntê,aLetFedeêt
nq 8.666, dê 21 dejunhode 1993, com suas altêÍaÇões bem como pel6 nohas €midas neste
Edla e seus anêxos que del€ lzêm panê inlegranle, aplicândo-se, no que coubêr. ó
disposições @nlid6 nâ esislaÇáo êspêcil ca do obieio tiôrlado

1, I1PO DE LrclTAçÂO ]IIENOR PFEÇO POR LOTE,

2. MODODED,SPUTÁTABEBTO

3. DÂ FOn À DE FOÊlilEClMEl{IO: PABCELADO DE ACOPDO COM A DEMANDA

4. OBJETO: BEGISTFO DE PREÇOS PABA FUÍURA E EVENÍUAL CONIRÁTÁÇÀO OE
EMPFESA PAÊA SERVIÇOS OE MANUTENOAO PREVENTIVA E CORÂÊÍIVAIN LOCO, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS OIVERSAS, FORNECIi,IENTO DÊ GÁS, INSTÁLÀÇÁO E
DÉSINSÍÂLAÇÀO DE CENÍRAIS DE AR.CONDICIONADO, PABA ATENDER Á.S DEI,iANOAS
DA SÊCFETARAI\,IUNICIPAL DA EDUCAÇAO DE TAUÂ CE

5.2 O Pregão Eletôô@ sdá €alizâdo €m sêssáo pública. por meio da TNTERNET medaire
cond,Ções de sêguÉnçâ - criplooÉia € aolêollcação em 1od6 as su8 Í8ês através do
Sstema de Preqão Elêt.ônico (licitaÇõês) da Bolsa BÍas €ra d€ l,tercadonas BBMíel no
endeÍêÇo e eÍôn:co M.bbmn6 i..llacoês com br.

5. DOACESSOÁO ED|TÀLE DO LOCAT OÊ EEALTZÂÇÀO

s.1. O 6d!tãl eíá disÉníve giatu ramenre nâ Coh ssáo Pêrmanenle de Lidrâçào da pEtêtura
d€ Tãoá, siluadâ nã B@ Áhigail Cldráo de O vera, s/n, Pl@allo dôs Colibls, TauâCE. CEP.
63 660.000 (Pédio da Cidade Digltal) noPofiâdeLicilaÇóêsdosMunicipios,nostedoÍÍibuna
d€ Conr6 do Esrado do Ceará TCE (htps:// ctlácoes.r.e cê.gov brinder.php/ti.tacaorabeías), ê
na plalatona de licilaÇ@s êlehôicas da Aolsa B6lleira de Môrcãdóia
(httpsl vw.bbmnáliciIa@es.@m.br

6 OAS DATAS E HOFÁRIOS DO CERÍÀ,/IE:

6.1 tNÍCtO DO ÂCOIHIMENTO OÂS PFOPOSTAS:16 dê març. dê 2023. às 17h3om n

62 FINAL DO ACOLHIMENTOOÁS PROpOSIAS:29de maÍçode2023 às 07h30úin:

63 DAÍA DE ABERTURÁ DÁS PROPOSTÀS] 29 de março de 2023. às 03h00m n:

64 lNlClO DASESSÃO DEDTSPUTÁ DE PREÇOS 29de marco de 2023 às Oghoomn

65 REFERÊNCIADETEMPO:ParatodasasrêJerêncasde€mpout zadas pe o s stemâ sÊrá
ob$ âdô ô horáro de BÍasi'rDF Na hrpólese d€ náo hâverêrpedienle ou ocoÍendo qualqu€r
lato súp€toenienle que rmpeÉ á rea zâçâo do cêname na dala prevtsla. a sessào sêrá
remârcádá pâ.a nô min mo 24h lv ôt€ e quatrc hoías) ãconlâr da resped va data
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TAUA Preíelluta Munlcipal de Tãuá

7 N€sle Edrta seráo encônÍadd paâvÍas sg as e abÍavlaturas mm Õs mêsmôs s gnfcados

a) LlclTAÇAo o pr.ôêd mentô de quê rctao pÍêsenle €dita
b) LICITANTE: PessoaluÍldicaque parlicipadêsla c açáo:
c) HABILIÍAÇAO: Verícação alua zada dâ srtuaçào jurid.a qualrlcâçâô iécôca e

econôm co I nancêÉ e r€gulaidadê íiscalquê sêlâ êxiqida nêslê êdlal, do vencedor
da Íase d€ pÍoposlã dê preoosi

d) ADJUDICATÁRIA: Pêssoa luídic vârcedora da citaçào, à quat sêrá adludtcado o

e) CONÍÂAÍANTE: O l,4uôicipio de Íauáque é ssnatáro do nslÍumênroontratual;

') 
CONÍRAÍADA: Pessoa luridica à quar Íoi adjudicado o objêto dêsla .ltação, e é
siqnatáÍia do @nraIo @m a AdminisÍaçao Públical

g) PFÊGOÉIFO: SetoldoÍ ôú nomêado dêslsnada por aro do trulaÍ do PodeÍ ExecúLvo
Municipal, que realizará os prcced menlos de recêb mêniô das p.op6t6 de pr€ços e
da d@menláÉo dê habllilação abertu.a, @nduÇáo dos prccedlmenlos rêlatvos aos
lances ê à escolha da proposta ou do lancê dé menorpreço, adludi€çào quando nào
houver Í@rsq €laboÍaqáo da ala, mnduÇáo dos lrabalhos da eqúpe d€ apoo e
rêcéblóêntô dâ impuqnãÇào ao ed tal € recuÍsos conlra seus aiosl

h) EQUIPE DE APOIO: Equip€ desgnada pôr ato do lhula dô Pód6r âê.utivÕ
MuncpôI, Lmâda por, no minimo, 02 seryidores quê p@laráo a nêcesúÍia
esislência o P.êgoeio duranle a .eal zaÇáo do pÍeOãôl

D AUTOBIOÂDE SUPERIORT Éo ítulaÍ do órqáo ou enridadedeorgám d*ta ltcitaÇao
irclmbido de @iin r o oblêlo da lic taçào elaboÍaÍ seu lemo de rêl€Éicia, o4amenb
à insltumenlo cô nvôôaló r o. deidn soúe lfrpugnagâo ao ôd 1â1, dêtê.m naÍ a abedlra
da licitaçáo, decidlr os recuÍsos ôonr6 áros do PÍêqôêro, adiudica. obJeb ao
venceôr, no caso de ntelpos çào de r*uÍso, homoog4 o Íesullado da lic ação por
meio elelÍÔnico e proúover a .elebÍaÇão dô enÍaloj) PMT: Preteitüa Munic par de Íauái

k) DOE: Oiário Olicial do Es1âdo;r) oOU Dá oOl( ardà Un'ão
m, OqCAOÕROVEDOF DO SlS,LlúA: Bo.d Brsre.adeMe(àdorE.

3, OAS ATRIBUIÇOES DO PBEGOEIFO

3.1. O cênflê s6rá condlzido pelo Prcgoeirc, quê loá, êm áspêcial, 4 seouintes akLb! ções

r)

sl
h)

,
,

Rêspond à. queslô6slomu adas pelos proponênrês. relãtvas aô ceümei
Conduzir a s§sáo públi@ na lnterná:
VôÍitcar a conlomidadê& prcpGla cofr os requisitos €stabêêcido

Verlicar êjuOaÍ as coôdiçôes dê habililaçào:
Rêcêber eram nar e decidÍ sobÍe ã pertnência dos ÍecuÍsos e encam nhá-tôs à
àulô[dade compeleôlê quando manlive. suadeisào
lndicâr o vê n.êdô r dô .eíâmê
Ad u diôar o ôbtelô, qlandonáo lrouverrecurcô:
Condlzn ôslEbahos daeluipe dê apo oi
Encaminhâr o procêssô dêvidamênle níÍuido ao ordênador dÉ despêsa da undadê
adúiôiíÍa va OestoÍa e propora iroóologacào.

OO ENDEFEÇO PÀRÁA EMTÂEGAOE DOCUMENTAÇÃO

91. Selor dê LiôiiaçÕes silada na Rua ÂbqalCidÍão de Otive ra stn Pana[o dos Cô hís,
TauâCE CEP:63.660 000 (PédE da Cidadê D qila).
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TAUA Preíênurã Mu.icip.l de Tauá

conteÍnoanverso doenvêlopeó nomê do preqoerc número do preoão e o nome do óÍoão

10 oos hEcuBsos oaÇaMEMraBrcs

]1. DO ORGAO GENETCIÀDOR

12, DA PARTICIPAçÁO

12 . LiLidnôsdê{dâÍ.ne.àdásradosju-'o à Bo§o B a.:lÊ z de Meúoo 4

r2.r Poderào páíicipd d6sta liciIãÇáo as pêssoas juridrcas €qatmêntê .onstituídas que atêndam
a todâs 6.ordiÉãs oxlgdas nesle edital, obsetoados os nêcêssâos Íequislos d€ habt laÇáo
juridiú, €gulaidade feal e lrabalhista, qua ÍicaÇão i&nca e e@nômi6-Rnancêira, ncLusive
Iondo s6us oqdivos sôciais coúpa1írels .om o obi€lo desta icltaqão.

122. A rêsp6lio do c$lo ê opeácionalizaÇão do siíêma

r0.1. As despês4 d*orent€s da ata dê Reglslro de Preços coíerào pela iônte de recuGos
do(s)óÍqão(s) /€.1dâdê(s) padi.pante(s) do SRP (Sist€ma de B€sistÍo de PÍeqos) a sêr
infoÍmadã qlando da lavraruB d. iislrumento de @nrab.

r 1 r Cabeá a Se.ídarla da Educaçáo o §êrcn.lamenlo da Atâ d€ Rêoislrc de PÍecos no se,
aspeclo op*aclonal é 6 qu€slõês leqais.

10.2,1, O Custo de opeácionalização e 60 do sisiema Írcâé a caÍgo do tic tanIe que pag&i a
Bolsa BÍasileiÍa de Me.cadorás provedoE do Sisrêma !êÍónico, o equúatêntê aos custos pêla
ulização dos recúsôs de lsnoogia da inlomaÇáo, consoa.tê tabela lomeclda/em ridã peta
enl dad6, nos lomoa do arl qo 5!, nôlso ll, da Le ó! 10.520/2002

124. O lcitant€ dêváú promoveÍ a sua rn*Íiçao ê ccdên.iamento paÍa pdlcipar do preqão
d Gla@niô ã1é o horário iixado no editatpda insÚtçào ê cadastEmenlo.

125 PaÉ as mic@6p@sa, ompÍêsaÉ de pequeno pode e as @operâivas que sê ênquaúeó
nos termosdo an.34 dâ LelFêdoÉl nr 11.,t33r2007, e qle não sê eMnrBm êm quatquerdas
êr.lusÕes Íelacronádas no § 4 do ânigo al da Lei Federat nr 123,2006 dêvêrão detarar no
sslêma "M.bbmnédicitão*.com.bi páÉ o exercicto do tÉtam€nto júrldco smputcado e
difeÍenc ado prev s1o ãm Le .

12.6. A partic paÇáo n€srê cêÉamê impona ao propohenlê a Íestrlaê Íeldáve acêlaÇão das
condiçóês estabelecdas no prêsenle Edúal, bem @m a obsêtoânc a dos regutamentos normas
adm n isÍaluâs € técnicas ap icáveis, nclúslve q! anlo ã rec! rso s e atndâ. ô a ace taÇáo de q ue
deverá lornêc€r o obiêlo em pede las @ndiçóss.

í27 A pânicpaÇào no pÍegÃo eíá condi.ionada ob qát ramenle àrnscÍioáo e Credênciameôto
do lcilanlo atá o I milê de hôrâiô prev,slo.

12.s É vedada a paniclpaÇáo nos sequifies casos:

123.r Empresa cula lalêncla hala sldo decretada sem que lenha sido elalmenG

r23 2. lmpedidas de lc târ à conrrâtaÍ côm a Adôin slÍaÇão Púbica.
1233 Suspensd lempoBamênre dê paícipàrdê lic laÇáo ê lmpêddas de conrralaÍ com
à administÉção Púb ca.
12.3..1 Dêdtradas iírdóíeas pea AdmnislÉÇàô Públrca ênquanro perdurar€m ós mohvós
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dêtêÍúinanles desta cond çáo.
12.3.5 Lcúantê qúe incoÍa em quasquêr das h pólêses prevslas no adigo 9! capur e
incisos. da Le n"3.666/1993, ousela

Arl 9" Não podeÍá parlrcpar, drcta ou ind€ramênte, da liclaÇáo ou da
execuÇáo de obra ou seryço â do Íômecmenlo de bens a êes

I oautordoproielo,beicoouexêcutvo,pessoaÍisrcaouluidiôâ
ll empresa. soladamenlê ou em consôrô, responsávêLpe a elaboÍaçáo
dô póieto bás co ôu ex,êcutivo ou da qual o áLnor do p@i6to sela dúisenra
sêErtê, aô onisla ou delêrtor de ma s d€ 5% (c nco por cenlo) do @p ta
com diÍeilo a volo ou conto adoÍ, Íâspônsáve tsni@ ou abconrratado
lll- *didoÍ ou dlr€ên€ de órgáo ou ênridade coôtÍatante ou rsponsáv€

1236 Eslànoênd nâo aulorizadas a comedalzar no oaí3
123.7. Cuio €srãlúro oú conr.ato socal ôáo nclua no obiêllvo socatda êmpÍesa, alivdadê
@mpatível.o o objelo do cename

13 DO CFEDENCIÂI|ÉNTO NO STSTEMÁ E PARTTC|PÁÇÂO

13 2. A pairicipaÉo do icilante ío PÍegão Elelrôôkro se dàrá poJ meio dê cor@toa coniátâda
pâÍa Epre6enálo, o! dlêlaôenle pela BB[, que devêrá man]iestar em €mpo própro do
§slemâ, plênô cônh&imenlo eeitâção e abndLmenlo 6 exigênôias dê habitiráÉo pr€vislâs nô

I 3.1 . As pêssoas luíídl€s nlêrêssâdas deve Éo no mea/ alÍaúás do inslru mênto de mandâo mm
Í,há r@nh€cidã, ôpêádoÍ devdâmeÍÍê .Edenciado €m qualquêr ôorctôra de ôercâdond
assoclâda á ads Br6ile ra de MercadoÍias ou péla píóp ã Bôlsa Brasiera de MercadÕrias
aÍibuindo podárce para íoÍmular/ âssisl Í lances dê preços e pratcaÍ iodos os dêmas atÕs ê
opêraÇóes no slle: ww.bbmneír lacoes.ôom br.

TAUA P@feilura Munlcipal de Tluá

13 3 O áces$ do op.Íadoí m pEqáo, paÍa 6le to de en.afi ôhúo^L d€ proposta dê preço e
lâô@s su@ssivos dô pêÇc, êm nomê do,lciraule somente sê dâá mêdianiê prév a deÍnicào de

13.4 A chavê dê idêntili€çáo e a senha dos oÉradôÍ6s pôdêrão *. utilzadas êô quatqu€r
pr€qão eelrônco elvo quando @rcdadas por solhiàçáo do cêdenciadô ôu por incialva da
Bo sa d€ &âsilê rá dê lüêrâdônás

135 O cilânle rêspônsabillza se erclúsLvaê iÍmlmênlâ peas tansaÇóÉs e,etuadff em seu
nomê assume ôomo lrmes ê vêdadêk6 suás propostas ê sêls rancês. ircusive os alos
pralicados diÍelamenle o! poÍ se! represênranb excluida â responsabridade do provedor do
sslema ou do ó.9áo ou enlidade pÍomotora da licilãçàô pôr evenlua s danos decoíent€s dê usô
indevdo das credeôcais de âcesso, aindaque port€rcê]rôs.

136 O cÍêd€nóêmeôto do loÍôecedor e de seu repr€sânlânle êgatlunlô ao s$eôa eteÍón co
implica na r€sponsabldade egal pelos alos pratôados e na prêsunÇào dê capaàdade lécn ca
o. d Érl5.âô dô 1ã- à(ôee,.e.e.le. ro p,eg.o ê ",o1!o

13.7 A panc paçâo no P€gào Eletônico se daÍá por meio da dqilaçào da senha pessoare
inlrânsÍêrívê do reFresenlanre cÍedenc ado e subsequentê encaminhãmenrô da proposa de
pÍ6cos êxclusivâm€.rê pd mêiô do ssleôa elelónco obseruados dâla ê hoÍáiô timre

133 Caberá ao tornecedor acompanhâr as opêraÇóês nô sLslema elelrôn:co duÍáôte a sessão
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TAUA P.elêilúra Munlcipal de Tauá

púb Lôa do pregáô íi.ando Íesponsáv€l pêlô ônus dêôorcnl€ dâ perda de negócos danle da
nobseryánoâ de quasqler mensagens êmldas peio sslema oú da des.on€ko do seu

r3.9 QualqLêr dúvida em reaçâo ao acesso no slslema operaclonal podêá sêr êsôarecda
alravés dê uma míe1oía d€ mercadoras associada a BoLsa BÍas lêúa de À,iêrôâdo.as ou pe o
releíô.er Sá. PauoSP (11) 3293-0700. A BlâÇâo ôomp€lâ das cotrêloEs dê meÍcâdoras
vlicu adas a Bosa B6ileira dê M€rcadoÍias pôdeÍá sr oblda no sde
u,re hbnnêr i.lâôôês côm Ú á

14I Os liciianlês ê.caminhârão €xôlusivâmenle pôrméiô dô slstema, .o ôcomíanlem e ntê com
os dÕcumênl@ dé hâbilirãçâo ex qidôs no êd taL, pÍopôsla com a descÍição do obtêlo olenado e o
pE o, aré a dala ê o horá o eslãbele.dos pa6 abenlra da sesão púbrica, quando. €ntâo
en.em..€á allomali@renre â elapã de ênviô dêssa doclmenlaÇão.

14. DÀ ÀPRESENTAçÁO DÂ PFOPOSTÀ ELETRONICA E DOS DOCUÚEITTOS DE

r4.2. O envio da pÍoposia, acompaíhada dos documeôlos d€ hóirirãÉo êxisidos nésle Edita,
o@rcrá poí meio de chave de a.essô e *nha

143. As MicÍoempÍess e Empresas de Pequeno Ponê deveráo êm inhâÍ a d@lmenlaçáo
de hahilitaçào, aidaq@ hajaalguôaÍest.çãôde ÍêOulardade fscal6lEbahsrã nôslemosdo
an.4Í], § 1r dâ LC ni 123, de 2006.

144 lrcufrbká ao ícitânb acompanhaÍ as operaçôes no sistema erelÍónico duranre a sessáo
públcâ do P.eqáo,licando r€sponsávêl pêlo ônus deoÍentê da pêÍda de neqócios, dianle da
iob*fránôrade quaisquer mensaoens êmiídas p€lo s slêma ou de sladsconerãô.

r.1s Alé â âb€nua da s6ssáo prilliÉ, os lc(anles podeÍão .êliÍar ou s!§íituiÍ a pÍoposra € ôs
do.,rónros de l'ab'l4aÉo a"e'oÍtrenle ?ser'dc.o sis'era

14.6 Náo sêá eslabelêcida, nêse êtapa do cenah e o de m dâ c hsstt cãção ênl.e 6 píôpôs ras
aprêsenladas, o que somêÍúe o.odeá após a Íea zaçáo dos procqdihênlos dê neqooaÇâo e

14.7 Os docufrêntos que cofrpõ6m a pÍoposh e â hab lilãÇào do I.nanlê mê ho. classil cado
somenle seráo dEponibilizados pm avaliaçáo do p.êqôe ro e para acesso püblco após o

", DÁ FORIIA DE APBESENTAçÃO DÀ PROPOSTÂ ELEIFÔMCA

151 Á PÍoposla de PÍeÇos $b pena de desca§slfcâção, dêvôrá s€r ênvâda exclúsivamêntê
pôr mêiô dô sislema eêkônco SEM A DENTIFICAÇAO DO FOBNECEDOB (vêdada nc ueve,
a nô usáô de ende.êÇo,lêêlonê ê outâs inromaÇóes que possam de qualquer modo id€n1il.ar ô
iclanlâ) .arâcler zando o pÍodúto pÍopôslo nô campo dlscÍimlôado, conlempando lodos os itêns
em confoÍmidade com o T€rmodê ReíêÍênô â Âiêro ldo Edltal a qua coôte.à

151r. A modalidade ê o núm€o dâ iciação
r5.r 2 Eôdereçamenb âo Preqoe ro da PrefetuÉ [,4uni. pa]dê Íauá-cEl
15.1 3. PrazodevalidadedaPÍopostadeP.eçosnàôlnÍêrora60(sessenta)das,
15 r.4 Os (ens cotados nos quanlrtatvos liclados. sêqund. â unidâde de mêdida

1515 DeclaraÇão da lcilâôteque, nos vaores apÍêsêntados acimã, êsrãó ncusôs rodôs
os IÍibulôs, 6ncáruos lrabâlhislas, prev'denciáros fscas € commcâs, ldãs, têlês
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TAUA PBrêltuê Municrpat dê T.üá

eeoro\ dâ\o.ãre' ro. oê oóes .espe. d- q ip Êoi ,on . r . .obôô
obElo . rado ncusvê amárqemdo lu.Íc
15r 5 oeclâÉÉo dêque o pÍoponente cumprê p ênamontê os requ siros dê habifiaÇáo equê sla Proposlã de Píeç.s eslá en corÍoÍmtdad€ com as exqên.as do instu;ento

rs2 O encamnhame o dê Proposla d€ pÍeÇos prsssupõe o penÕ conhêcmenlo ed%nd-e'roá5.'idê-c'a06nelià(àopêvslas-ei-to6t o L'd:'ê se.a resoon_à.êtDô,
'od"" "- "ã'ra;oes quo ÍocF eletuàoás êr se, nor€ -ô.,srehd âta ôncô a§.m6ôô, ôm.
Írrhes ê verdadeÍe sua Prcpostadê Prêços e lan@s

15.2.1- A licúante deveÍá €maninhâr sua CABTA PBOPOSTA
PÂEÇOS, drEv*oa ooGo FrcHA TÉC lcÁ áTalrvosnoroÍÍatolptévp, onon,
oo a,qLvo dererâ f .id e a...o17p Êotdannoo€ óôâ
âJqlivo náo podeá êxced€r a 500kb

15.3. Os prcç.s coistarÍ€s da PÍôpostâ de PrêÇôs do ticlanlê devôÍáo 6nteÍ aDenas dúás
casasdeLnai§ @s avrgJra doeoo ào I tá-ê pÍo(eo.áo a.e@nddlenbo- o€rorezr ô'-neG@s as dú6 (]e§ oecimâ r do§ .ênr: ô<

153.1 Os pÍeços prcpostos deveiào êsld de aordo coú o quantitáivo do bêm coladoi
153.2- Nos preços lá dêvêíáo €stãr nctuidas as reúuneiações os 6ncaígos sôciats
ldbltâios, lEnahistas prevd6ncáÍiôs, tscas ê comercLata, laxas, Í€r€i seluros
desloÉmenlos d6 pêssoar, custos e demas despesas que possam ncdr soÉÍe a
conlráação, ircluslve a úaÍoem dê lucro, náo mbêndo nenhumoutro Õnusoue nãô ô vâhÍ
eslpurrdo nd rÍerda P. opo . rd oe Pecls
153.3. O\ pEcos pooo5tos cêrào oe e,ctus.a Fsm,sdbtdaoe do.cíã1e -áo tT
6sÉildo o oeÍo oe oleba oJaiore d.pâ(ao do! T"qmôs. sob ahaaçáo de êÍô
omissão ou quahuêr ôuÍo aroumenlo náo Drevislo em le
r5.3 4 Ocúrendo d6á6âânda entre o prâÇô unitâro ê lotat pr4at{êiá aqlele tanÉdô
no ssrêma e utlizado paE chssícâçáo das PÍoposlas dê prêços, dêvêido a pÍeqáê 6
PÍ@dêr 4 @reçóes rccêssáias.153E Náo s€rtu adiudGoàs Propo.tds oe oiê.o- .or vatoBs sJpê,,o ô- o mêôà dos
orêços u"ânoc 6 roras eslimado§ paE a conro d(;o os q_aÉ # enrc-ràT dpi-dos no

'. r 6 
- 
Na dális das Plmsrsg de ô'ê,os á pÍegoêro G€toa2 o vl \oc oql ÇoPOB LOTE e\pr€$o êm /eaE.

Os q u anxlat vos licitados ê mlado s deveÍão *r rig oiosa m e nlê ôô nlq dos pê los ic tantes

o que 2r\o oô

'q. O p.&o o" á dàoe dr Emc.á oe o.€\o. -ao pooê côÍ,n.ê.0, á 60.se.,ê-d, ôas. 01... Lo) dd .ê\cáô de ôbê. _.à ôós.à t,. aúo -ô.ro,.oãí,qôb od L"j . ro.r2o20o.
Cd o a cranre "o n.o.-e e. s d P ôposra oe o.êco> o p.ro oê.arddoe. _êrá .n..âLdô
aqu€le dêíln do ne5 e Ed ral

156 A apr€senlação da Proposla de PÍâÇos imp ca na ciência clara de todos os t€rmos do edta
e seus anexos, eú especia quanto à espe. ticaqáo dos sêru ços e as condtçóes de panic paçáo
comp€tiÇão lúqanenlo e rormatizaÇáo do contaIÔ bem como a acêitãção ó sureiÉ; i.teôralà;
slasdisposçõeseàêqrsâÇãôaptrcáv6.nôtâdámenreàsLêsFede.asno10.5á01ó2ês6á6r$.

.. Soné ,ê .ô.ào d(êrâ1 o,opoíd\ o. pF(os eãoo.àôa- 1áô sêndo ad- tô o.€cào,-É-.o o-.o p paoô,ô d- q.atquê.



r53. Sêíá d€sciaslcãdâ á Proposla de Preços aprêsánlada êm dêsconloÍmidãd€.om este

TAUA Perehura Municip.l dê Í.üá

oltro dôcumenlo nem perúirdô âo lcrânlB,a* quarquer adendo aos entregues ao PÍegoê ro

,O DOS PFOCEDIMEMIOS DO PSEGÀO - DA SESSÀO PUBLICÁ, DÁ CIASSIFICACÁO
DÀSPROPOSTÁS E OAFON ULACÁO DE IANCES E DAÀCEITÀÇÀô DA PÊOPOSTÂ'

161 Á partk do horáÍio prêvislo no Edirãl e no sisteúa parã cadaíramento e encamjnhamentó
da p.oposla ificial dê pÍêço e dos do.umeÍÍos dê habillâçào teÍá nico a s€ssáo púbtica do
pre9ão êlebdnie, om à divulqaçáo das prop.$as dê pÍoÇôs rêcêbidas, passándo a prêgoerc à
avalar a aeeilabilldade da§ pBpoías.

16.2. Aberla á êtals @mp€liliva, ôs .epÍesentanles dos IomêcêdoÍes devêráo êât& ôon*tados
ao sistma pda parricipar da sesúo dê lânces. a cada ance olênado o panicpante será
imediatameôle inlormâdo d€ sêu r€cebimenro e êspeclvo hôÍáÍiô dê Íêgislro ôvatôr

1 6 3. Os I cllanles podeÍáo o,e eôê/ laces s!re ss vôs. obsetoados ô hôúio ,ixado pára ábedu.a
dâ sssáÕ e as regras eslóelecdas resrê Ed tâ|.

164. O licilante somê e podeé oíêrêcer lance de %tor ntêriú ao úlimo por ê16 oÍeáado e
rêg slrado pelo sistma obseryado quand. hoúvêÍ, o tô1éryãto min mô dê d íeÍença d€ vâtoÍes o!
de pe@n&ais enne os àrces, quê ncidirá tanlo eô r€la9áo âos aô@s intermediáÍios quanto eô
íêlaçáo ao lan@ que @bfi a melhor o,êda

1ê.4r l êtoalo minimo de díerença dê vator€s ou percentlas snlrê o§ tances. que
incidirá lanlo êm Íelaçâo aos lanôês ntermêdtários quantô em íeta€o à pÍop.sta que.oair
a melhor olena ddêó sêrde R$ 0,01 lum cenlávo).

165 Não seÍão âc6ilos dois ou mais arces de mêsmo valor pr€vate€ndo aquele que for
recebdrr e íêgr§râdo €m pnmêiÍo luga

16.6. Fca a cnléno do pêgoelrô a aúonzãçãô da coÍeÉo dê hnB em vatores dlitados
eíoneaméntê ou s tua9âo semelhdte, mê§mo qle antes do iítckr da disputa de aôces

16.7. Após o crêderciameíto das Íopo§te, duE.te a sessão dê dispula de tances nâo se.á
aceiro pêdido dê de$la§ricação do llcitanie para o rem/orê ategaôdo como motvô "ero d€
colação ou quâlquêr odÍo equiv@ dê oesma náluÍaa. Após â sessão de disputâ dê ánôes
duÍante a fasê dê acêtâçãô/habilla§ão náô será a@lo pâddo de dêsctássÍcacáo dó .itaíte
co z do ê- dêÍôsa ú-s4. .rõ4 ôu c'r-BÊ!õ q.e
responsab lidâde obleliva do ic lanlê

16.3. Náo podêrá haveí deslslênc a dôs lances otenados sujeitando se o proponente desíenre
às oê n alidâdês .ô ôsrânrês n.2d

16.9. Eslaràô eicluidos da aplcaÇáo das penatidades pÍev§as no il€m 14.3, §úando a
desstênclâfordeúrentede'esofoÍluitô' ôu'toÍçamator NáhipólêsedeincdêncâdôGsoé
saÍantda a derâsa prévia.

'ô 0Du'd-eo d-c ,5ooa-e oonersê2o ?,orÍàoo-. ô1rêrpô 
'eàdo \alo' do nê'o. ld..ó .eg's..doo O s ltêná Êó .oe..t.. ã.d o a-ror ôôs c1ô\ ao\ dôrd e

16.11Sêíá êdotado para o enviô de tances no pÍeoãó eetrónico o irODO DE D]SPUTA



TAUÂ Prelêllurá MuIiclpat dê Tàuá

"ABERTO' êú que os licilântês apresôntarãô táâces púb cos e suc€ss vos com pDíogaçôes.

1612 A êlapa dê lances da sessà. púb ca leá duraçáo dê dez mtôuros ê após sso, seÍápÍorcgada aut maiicamenre pêio s slefra quanob hôlvêÍ ancê otenado nos útrimos do s minulos
do periodo de dúaÇào da sessâô pública.

o rrÁ o'o',oqacoo aL.oTatcá d oÊ qle -.ta o íêa an.e or éàdóoo.
quo ho,v.r a'.es elvi&os .ê..é pÊ ooo dêpÍoíogaÇão,lncusveooced€ ancês iteÍmedáÍios

1614 Náo havêndo rcvos ancês na lomá edabêtê.ida nos ilêns anterioÍês, ã s*são públtca
enÔeÍar sê-á âúlômãlÉfr êniP

161s.EneÍÍâda a las. compêtitiva sem qu€ hajâ a póíogaçáo automárrca pêto sisiêma. p.d_êrá
o pBgoeko, as$*oÍado pela equpe d€ apoio, ius icadamênle admirt o rctnício da ;êsãô
pública de hn@s, êm pbl da co.sêcução do mê hor pÍeç..

1616 N! c6o dê desconerão com a Prêqoe.o nô decoÍer da êtapa compeiliva do pregão
EletÍôni@.osislemeleÍônicopoderápeÍmaneceracessivêraos.itanlesp;áarecepção;os
lan6 rôlomaido a Píegoe ro quãndo po$ivet, sua ãtuâção no c6í e, sà p€juizos drs alos

16.1 Zouado a dê$mexào do s st6ma etelún cô rm ú pÍegoefo p€re stÍ poÍ rêmpo §úper oÍ a
dez minulo6, a *$ão públrca s€rá suspensa e reintc ada somenle após decôrndas vnrê e quaro
hoÍas da mmunicaçáo do lalo pêlô PregoêÍô áos parlic panbs no §ío etêÍônico utitzad; pàra

16.13.À$im que à dãpa dê anôes Íor tnatizada e o sistemâ detetâr uú êmpatê, contome
eslab.l€6 os adlgôs 44 e 45 da Lc T2312006 a ,eÍamênta nica a apticaçáo aubmált.a do
desêmpale em Íavor MgEPPrirEl.

16.13 r. A mêlhor 6iass ricada flo! term6 do í€m antertor €á o diEilo dê ênmm .har uma
úllimâ oledã pe desempale obdqaioÍiffenG em vator nterior âo da pdmeiÍa .otôcada nopÍao dê 5 (cin@) minÍno§.ontotados peo sslema conladG aÉs a ôômuôicaçâo

'6132. Csô a nooêmreEEouaerp.e.do. oequenopo.t€Femoi cd§\i.aôaoô,.r.ro pÍro eíaboe, do. se.áo @nlmadd
úrcÍoempÍesa e e6pÉsa dê pequeno pôrlê quê se êncontrêm naque€ nbtoalo de 5o/ô
(cinco por ceilo), m ordêm de classttcaÇão, paÍa o exêÍcic o do mesmo dneb, no pÍazô
êslabêlêcidô no slbjlôn anledo._'o'3r \ô (ê>o de eq'vaÉnca dos v"toÍes dpje\e,Édos peár
ô _orê!a! de peo e10 00íe o-e sê âEolrer noc . -Ê1atos e! aoêtô
anê.Ões se.á.êdilaoo so1"o c4tf eas oâra que se oe1lqF aqlótà q.ê p -e,o
Podêrá ápresen aÍ mêlhor ot€rra

'o'o O ssre- d r o aa.a ê D.opo<â oe Íê 0. o.êÇô ior d 1.,oÍ o.opord nêôala-e-.ôopo\o.'.Ê'à'e 'io dâ ê'|âôa de ld1 â5 or qua ooio, o.aso. doo\ I eoo. a.do F o...!ao pe.o
pÍegoeiro acêrca dâ ace taÇâo d.laôc€ de menorvaor.

1620 Se a propôsra ou o lan@ dê nenorvatoÍ não íor ac€ttávêtôu se o toínecêdôí desal60deÍ2( e 9ê_'À ábrrá!'a< a propo..a o- o a, . s.o(ôqrê1e\ê' cd-do á s,á (o1 0d ibridáde e à I ob L(ào oo odí oá-re -ô o!êT oó ( a-sr-d,e Ê

nessa áapa a Prêooeúo pode.á neqocÉÍ com o pan cipaôb paÍa que seja obido prêÇo metho..

16.2r Cãsô náo sejam âpÍêsenlados lân.ês, seÍá vêríiôáda a contormdadê enre a popôsla de
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15.24 A oÍdem d6 apíe*ría9áo petos iciránte§ é u izáda 6mo um dôs

frênor pr€çô e 0 vá oÍ êst mado paÍa a cônrrataçào.

16.22 Câso o licllanle não âpres€nb tances côn.orerácom Õ vatoÍ de sua proposra.

,6'. O -.sr-rá no raa a D-opoía d- 1 *o. o'eco iol ê nFrcr p op!,o, neoéroa..,e
@o< o eÍ4 á-êÍ o dá eL-p8 de a-cec o, Õ.ando o. o.4o. aooc negoc,oçáo ó oêr s;o peo
pÍê00e ro àcê(a da ace la.áo dô làn.ê dê m.n ,a.r

dê nânêira quê só pode.á hav6r empale ênrê pÍoposr6 suats (náo seg! das de

Ápós a noqociaçâo do pÍêÇô, o Pr€goêro iniciaíá a,asê d€ re la9ão e jutgamenlo da

16.25 Hav6d! êmpale, a pÍoposla venc€doG seá eneada pelo sistma êtêtrônco d€nrre as

16^6 Ene d6 á eâoà dr sv'ô de td..os dá ses-;o oLola. o orógoero d€veÍa e4àTi1.ê..
pálo riíená dúó1@, CO\ PADPOPoS A "ô k taa. qLe ten» aoiese-raooo r.r.o.prpio.pa'a oLe sI8 

_Õblrdá Íêllo.orcDoro. têdaoa a Tqoca.do ên @.d,Éês d,eo,-s oa.

1527 A nêgealm sÍa 'eat'zac po. neo oo s.r aconpanhaoa pebs

rox En(etuâ a êtapà oâ -eôô(à.oo. Õ pÍeqoero êiaÍô"," e pÍoposrd ctássi,c"oá eÍp nê@ ruo€r quan! á ào"ouã.ao ao obiê.o " a conpã.ot,oáoe do Drú e1 Ftacao ào /ãto.c"Íado pm @-tala!ão T5te Eo.k êêÉseLsanÊ,oe oo,eru"oo o ospo"n rio paaoa.o
ú' .odod'r 7! e -o§9.doà426oo Dô r".ó .." to.0242oj9.

6r0. S€ 5 p @oslà e lêrce ren!Êdor !o. desc *s ,.àoo o qâooe Ío e,arinã.a ap.opo..á ou
anlecr63equeílê o.Eimsu*ivarenre -ao,dê-oecãs,i,raçáo.

'o '' H.vsdo n€, ês"idade. o P€O@tÍo ,u.o6ndeá d s*6o rtorândô ao , -âr à no\r

ro r ÁrE\(ÁO Âós à êtdpa 6rperr vá (qap
P'êgoe! i'á col .âÍ do trían.ê Ta6 b€T . a5sfiâoo qu" pÊEspl Ctr|O- E 5-U p RtLo o
:'5l"nádqponib]/ãráàÓê,e,ooatane,tbã4ade,d.êlá.,
REESPEC FIcAR PFÊÇO o ticranrc ddéÍá clicar nêssa r"oça" at,srai *,(q piji"("]
unrárlo(s)ao vaor negoc ado, ê conctuir a shra.

153'l O ánêoere.dorov'oe.c'à.o€rv,ooa!!oo.râaoeq.rdrdo,\,rotr-êôre,doooJ
va@'rêqo ddô. 1o oialode até02/d."s 5ô.és cro-àÍoa sol td(àoôo p,-goà{
-6 rj E ?"ádã a aná * o-"i.o a are r"Láo da oroo\ a o o.egoe ro \ê..(à.à à, "b 

.a(ao oo
r.iranre obsênàdô o dsposlo nere Edrra

]7 DA HABILIÍAÇÀO

'- Côôo oo(áoô'e.a"o ,,aç"ooo r.an.edêp.o,da
Dloo\E.léssl, 

"od 
êa p rqo tusa o p.eooerô.i1c"E o e,edJa oÊ.trp -ô.,ô das

co-drúês de odl ipáçâô .e,p"."ln""e oe ."«"0 o-i ,-p-,a aôâíüpa.ao nô.e-a.oo, â.rt..d 01.á.àcâô -edE reaco-su,""osseg-,". -aoaet,oi



TAUA PÉLituó lluntctp.t dc Í.ua

r' r. cdsúas ào cad4lrc \aco-atoê rnp,esrs tn,oó.6as ê suspê]sás lcEts, oa
s to M.ponal,á.sDare4c a.gov.oÍ sanco€s e.s

7. ? _ CadÀno Nà.io.at@ C.Fd.nãçoes Ctus m. Ato oá tÍpÍoD,oaoê Adn-shrea/CNCIÁ' do Con*tho Nac'o-at no s i;M cnj.rus.ú impobidad6_àdm/consu laÍ requêido.DhD./..r co-suE e c4tã§m \zco.at do lhp€s olnid4 _ c\tD oo ooíãt da-'anspãênc â no.íüo {hrar re.FDnahmpsÍênc a.gor o,sanc6crcp,.
r7.r.a. consúra coru.Ídãda de P*oa Juddica do Trtbunat de conrr! da unÉo. no silio
htpsr/cenldoe.rlrp!6.1c!.qov.b,

17.r.4.í. A coTLIà aos cadasros cêt ca[u@ .m rcme oã êmme
lolant e tú@m dê w srcro máJomüio. por reç5 do Eaoo .2 da ü rô
3.42t, do 1992, qu. pêvê dehtÍô as §ançóes lhpôslas ao cpo*awt puru
práia de ato dê impbbidade admjnistratva. â p.srriÇào dô 6ntBlÚ @; o
Podôr Púbti6, Inctusive por ôtêmédb de p€ssoâ jurÍdie r,â quai seja s@to
majodi&lo.
17.112_ Conslahda a êriíêmia de sençáo, o pECo§iÍo r€RIa.á o rcilante
úrbltrú. po. rat. de @r.diÇáÕ de paíi.ipàçãô

r7.2 Á.lo.umntEç& Erariva á SAa JTAÇÁO JUÊ|OICA @nsisle ohl

i7.2.1. cÉDlX,À DE ,oENIDÂDE do 6iponsávot lê!Át.

17.2.2. ÂlGl§TRO COMERCIÂ1, no caso de empÍosáno indNituâ1, no Bolnro públco óê
6mpGa ,t]€!alll rlâ Junta ComêÍclãt dwendo, rc @o de a rictint sd . aucunà. fl ât ôú
aqáncil ap,eB o rlg6ro da "LíÍã ondê .m6 con avêôaÉo no Égisto ds Juntà o.de r€r

1723. AÍO CoÀ§TITUIIVO. ESTÁTUTO OU CONTS To sOCtAL 6n !,gor devidamênlê
r6gistado no i€glío público.jê @p,e íe@ t da Juôlã CoEerci.t, Em_se harando de
s@ od!d6 6mp6&rB e, @ e.o de sâ«*< poÍ àÇrâs á@mparrádo .,e doc _n e Íc oe€t'çáo .r. .âa dhkrr6t.d.rE i d6wn lr, rc 6ó da I'c ranrê s â !@@t i t,à o_ aqê1c a.
ãpes€õlÍ o rcqiBr'! dá Jün â o.d6 op€.r m.ve@aÉo no Eliíío.h Junl! onoe .Fl :eoe a

i7.2.4. TNSCRIçÃO DO ATO Cat{8ÍrÍUflVO rc cso dê seiêdádes s ôotês êxcêro
(oop€ranvás .& Caíiülo.h aegú. dú P6êt ü J- d,cd á@nDâ--aoa o" p.o," aa o,e,o,u
eT erêrc'cD: deve.do no c& d.. tcharlo 5.r a.ldrsát ,raro, a
no cà1ó o dê Roo §' o dás PBs6 Júrdi@ do E!t.@ o.oe op6,Jcon a"eoaoao .o cairoro

1 11 !. * rstanoo de hic@mDresndádoÍ ,novdua VEt. crqT.tstcADo DA
CONDIÇÂO 0E M|CqOEMPRLÍNDFDOF tNDtVtOUAL CCVÊ|. c-iá áceíaÉo 1(aÉ
@ndlcio n ada à ve di.àçào da aúont.idade no s liio M. poíaldoê m pÍeond;o r. gôv b I 

-

17.2.6 DECBETO DE AUTOFTZÀÇÃO, em se Íêtâ.dô de êmpresa ou sociêdadê êsÍângoiG
emlunconúenlo ôo País.

t-2_ Os oelmelos Ta @r'êrao esra aconpa--es dê todtr e árê,aÇóes o" oa

17.3. Â documenração retaúvã à FEGULABTDADE FISCAL E ÍÊÁBALB SÍÁ @n§st6 en

17.3.1 PÍôva d6 nsd ção no Cadastm Nac onât dá pêsa Jurid .a (C NpJ).
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de co "o-i'er ê\do,ql rccF, o. Í n.od tss.
rôa. /o ào ooricrtiô ou seoô do t.L..a ó pp1r1Ê.e aô Jôu Ía-o oe d \ ioaoe ê(ompahv6r.om o ôb elo conrà1uá:

17.3.3 Prova de r€guârdadê paa com á Faânda Federal, Estadua ê Muncioaldo domcjliô ôu

a)A prova de Ggulãrdade com a F@enda NacionaL seÍá êloruada fiêdiantê

do BÍd] ,FÉ8. ê o"tã P!.-'ado â Oêra da ---noã Nac,o.at rpcr\, .e,ê,"-t. à
todG os cÍédir,os trbuláÍiôs tedêras € à Dividá Atva da Uniáo (DÀU) Êor eas
âdoinislGdos, mclusive os céddos l.ibúinios Íotauvos às conÍibuicõês sô.ais
pÉr'ías À* ali er\ 'lã'à'd do poraq+ô i i, do rí 1r oa Ler n"s2i- de24d€

b)A @mprovâçáo dê regu aÍidadê para coh a Fazênda E§aduât devêÍá ser íetra
alravés dé c6nidão conso idada Neqatva de Débitos in&Íitos na Divldâ alva

c) A comprcvação de r€@taÍidade para com a Fazenda Muniôioai devêrá sêr íêirâ
ãrrâvês de celeo co.sl.daoa \egdt\a oe D€o.os Fs...os ra Droa Àúva

l7s4- Pov-a de sitlaçào regutar perânlê o Fundo d5 Garafl a poÍ Íempo de SeNÇo ÊcTS
alÍavás dê cêniricado de Sequtandade de si0âqáo - cRs.

r... Prova dê sjua(ao esua oà%-e a Jusryd oo -.aoal o dúâv.s oá cenidão \egarNa oà
Deb ros Trãbalhisras CNDT contoÍme Ler Í2.440/2011

17.36 As mEoempÍGas ê êmpÍes4 d. pequeno poftê deveÍào aprêsenw roda a
docu hÊnlaÇáo e xigida psÍâ elêito de @n píováçào de requ ar dade tiscâ e iEbath slá m es mo
que êsra âpl@ôte álquma restiçao.

'7,.- rlàvendo 4S na Íesttao n. comôrcra(ao dâ Ggut&oádo tisqt
tr*o-Íado o o' /o oé 0o lch@, dis ue6 L o rê' To i4 ciár @nêsm.deE ào momenro ên o e

de lldçáo. páá
êr.1'ã < (eroor, n.oãliv4 0u pGtuv* mT áe lo dÊ @-oao npqaivã

'3 A nào eg.ld a(ao oa do -ne.taFo. .o o@o esraoê..i dô,rpt,.da oô.àoê, d oô
d'ôro á,or.aràGo. sêT p'eru/o os sanÇoes p,er.3tas no aÍl B oa_€ noBôoo9r §ênd.
Íacultado a convocâçâô dos Lrctrântês remanêscentes. na ordêm dê ctassÍcáÇáo pa.a a
assi.aluiado conlralo ou arêvogaÇâoda Étâçào, ou tote, conJôme o caso.

174 Visand! o cmpímenb do pdo de execu!áo, a quatidâde e â sequÍanÇa do obj€to da
conlrâlaÇáo deíe Pr€!ào, a OUALIFCAÇAO TECNTCÂ da €mprêsa pÍàponenrê de;,á seÍ

174.r atestado dê capacidade lécôca emiudo por pessoa ruÍidiôá de dúeito púbtco oü prvado,
que compove que o(a) liclanle lornece ôú loheceu produtos de naturêza e espéc ê condizentes

â) Em hâvêndo dúvldâ áerca da v€râcdade do documenro, o pregoêÍo e Eq! pe dê
apoio podêrão promover ditgêncaruntô a êmit€ntê. a rim de comórovar a,eàmae
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r7.5 Vsãldo o tuírpÍimoíto do p'uo d6 .rdçáo a qlal'dad. ê a se§u6Ça do ob,Flo da
co1ÍarãCão êr \ua loBl'@dê, aOJÁLIFICAO{O ECONOVICA 'IÀANCÍIFA dal'.[a1êoe'.Íã
ser compÍovada m.dl6rt :

r7.5.'. Bab.@ PdnlMial ã dBmnstâçóes @. áb.is do ühim ex@lcio $oal,lá oroÍveis e
apr@nhdG na lbma de rsi ddrddenre reg]§rÍado na Junta c@eÍcial & qqom que
comprwem . tm.il!4ão Íinúcsira ds smpÍêsâ, vedada â sua síbstilurçáo por baian@lês ou
báLiç.s p.wb6i6, p.dedo *r alElizarkÉ poÍ Íidi€§ oliclais q@ndo ênffisos há mas de
03 (Ías) m6.! dá darã d6 ã9r€56nrâção dá prcposta, d€vidãmenlo einadG por conlaÚIía

17.5.1.1. O Mid@mpreendedô. lnlrvidual-MEl qu. nÕ so.câlddário al!Íiôr nâo l6nha
àúl€ddo re8li. hrutE de álé â§ 81.000.00 {on nla e um ml Bâb), 6lá di3p€n6do da
.DEsânlâÇáo do gah.có lÍifronlal e demonôlEções @láb9i! do únimo eréEÍcio 6ld
@roru & há6 úbnq conlomean,1.17s§2!do códlqo ciúle aásô 18-À § f d.Lel
C..rpl'nâirBr n' 1232006, enlret nlo devEÉ apBsenla. a DASNSIMEI (Delaaçâo Anual
do slúpl€. Nacional - MicÍoempreeôdedoÍ lnd vilual)i

175.1.2 No ce d€ empr€sa consttuida no exêrclcio sial vlqenre, aftrile.se a
apÍ..ênÉ§áó.rê àdanço palnmonBr E demoNirações conráheis 6ôc,t6 âo p8íodo de

17.51.3 & 6mÊ!a8 optâd€§ pôb Êlim dê ÍiôLtàçào shÍe o lucrc êaípÍesuhido,
alrá!És d. .§iútrã. dsit l sPEo (ÉCO), mnÍom6 disp6ê o a,r- 3'q da Lnslruç&
NomriE lÉ 1 ,5t4 d. 01 d€ d.ÉEúo dã 201 5. da B€cãitr F€dÉal ô aEsil. t ca êrigrdã ã
apr.!ênlaÉo do BãLriço P6l m.&l do ú[ mo êÍeÍcicio siEl, rlá o úlho dia úli do més

17.s.1.4 A§ $.led.d6 poÍ à{ae êvse a!rcsenlar a§ d€monel.açôês conlrjbe s
pubr@da na lílleGa oici.À d6 acoido cün a lêoisiaçào perrinênrê

17.5.?. comp@vaÇào do Parrifiônio lrqudo i$rd e Elpe.or a r07À (dez por enro) do valo. ê
esxmado pâra @nÍalaÉo, dwendo a @mpÉEçáo M lêira árravés do aalanÇo Parr óonrar do
rxÍo êiêÍclc'oe^cenado, co.roÍe erqêEi. do iren 17.á.r

17 s.3. Cêíidáo Nêgaltrâ dê lalênciâ, dê corcoÍnala. dê reupeÍaÇáo )udicialou êxl@udical (Lei
n, 11.101, de 92.2005). êxpedidâ polo d sftbu doÍ ds sede da empÍesa, datado dos úllimos 30
(tinra)d as. ou quê esteja denÍo do p@o óe varrdade oxpê$o na púpia cênidào

. coníatadã av6Ía.idad6, serácodnmada a hóilitaÇáo da cilade
ll Cónslátâdã â náÕ v6E.ldad6. a licilant€ será nabiliiâda. sendo o Íalo encamrnhado

à PrccuÉd.ia GeÍal do Múnicipio p&a quê s€ja âb6no pro@sso ádm nElÍalivo,
e compmvado o dolo, aplled4 6 sáíçóes adminisÍaliv4 cábiveis, ôônlome â

a) Na aúsêrca da cerridào Neqailva, a ciranre em ÂecupeÍação JudiciardeveÍá compÍovâÍ
a suá viablidadê ê@ôômi@. modiantê documénró (cêíidão o! ss€mêlhâdo) êmilido pêLa

mlânc a ludic al compêlê nle I o u cone ssáo jud bial da ,ftup. ÍaÇáo nos têmos do ãíigo 53
da Lêi r4.1122020;ou homôlogaÉo do plânô de récupéaçâÕ êxthlúiôâl nocasÕdã
li.lml6 s. êrcÕnlB ên rãúpê.âçáo 6ír4udical nos l6mos do aíiqo 164 § 5r da €i

DEMAIS DOCUMET{ÍOS DE HABILÍTAçÃO
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177.4. o documêntc obrido aÍavés de sitos olicas.
nrernel lerá sua adenricidade veôfrcada pêlo pÉg@iÍoi

que eslêia côndciônado à ace laoão vã

r7ô1 DECLARAÇAO OUÊ NEXISTEM FATOS li,lPEDlÍIVOS para sua hab lilaÇão no ceÍ1ame
c e.re dã obriqaror edade de dec arar ocoíênc as posGÍiores conÍorme ANExo lrdo Edlal. (an
32, §2! daLê n. q3.66€i/93)i

1762. DECLARAÇAO QUE NAO EMPREGA MENOB DE 13 ANOS em lÍabaho nolurno
p€rigoso ôu insallbre ê náo empEqâ m€noÍ d€ 16 anos. salvo menoÍ, a panr de l4 anos na
condçáo de aprcndiz, rcs lerms dÕ adigo 7', xxxLll, da constluiçào conlorme ANExo do

1763 DECLÁRAÇAo EXPRESSA DE INTEGFAL CONCOBDANCIA@m os 1eÍmos de§e edilal
ê sêus anexo§- conlome frodelo con§ânE no aNExo Iv des€ edilali

17.6.4. DECIÁRÂÇAO QUE SE ENAUADRÀ ÊM MÊ OU EPP 'Oue cumprc os íequ silos
eslabêlêcidôs m aJiSo 3'da L€ Compemenlar nr 123, de 2006, eslando apla a usL,,lÍuÍ do
lratamenlo iavoEodo eíabê {ido âm s€us ans. 42 â 49, conÍome aNExo v do édilâ .

' /' Os dcurênrc dà hób ra\ào de.-ro r-' d!'-rên'ódo§ do !ruLn.o h' ra

17.7.1. Obigalo amenle dâmêsma5êd€, ous6ja,sedamaliz,lodGdâmaÍz, s€ dê alguma
f liá|, rodos da mêsma lilial, com erceçào dos documênlor que sào válidos iaÍno paE malÍiz @mo
paá rodas âs liiais. o @ntato será celebÍado ôom a sede qúe âpre*nrou a docuoe.riaçào.

177.2. Denfio do prdo de validade. Nahlpórê* de o documenlo não conslar expÍessâúenle
o p.eo dê vardade, este deverá ser acompanhado de dec aÍação o! Íequlamenra€o do ólgão
€mssôr qu6 disponhâ sobre sua validáde. Na ausênc a de la declaÍação ou êgúlamentação ô
doôume.lo sú coGid€Íado válido pe o pÍao de 60 (sessenla) d€s, coólados a panÍ da data de
sua €missáo, qua.do se Ía1aÍ de documenlos.ereÍenFs à liabrllaçào 1$al ê *onômico

1773 Salvo os deumênlos cuja vêrllicaçã. da aubnlicdade possa seÍ leita mediante
consulla dteta em silios oiiciais na inte.rel, ôs do.um€nlos de habilitação enviados alravés do
sislema elellônico, deveráo s enviados à sêde da cômissáo dê Lcilaçáo, luntamente mm á
Proposta de Preços Fnal Negeiada {PopGra Álusiada) ao novo valor o,enado (ÂNExo vll l).
nô p@o dê aé 03 (trés) dias, @dado a panr do 1! dia úrllslbseque e à sorlcraçào do

177.5. Para a hâb lilâçâo júldca o llcilanle d3verá nos documenlos exgdos neíe
nsÍuúeôb ôôôvoôàtóro demoô§raÍ á conpatibl dade dos seus oblêlivôs soc a s com o objelo

177.6. C6o o documenlo apíesentádo s€la êxpeddo por nslilu ção públlca qu€ êstela mm
se! luncommenlo para sado no dia da aben!É dâ sessáo pública, a lc{ante deverá, sob pena
de 5eÍ nablilada, apreseôtaÍ o rêfêrdo documento conslando o lermo lÉâ de sêu periodo de
valdade côircid ndo com ô periodô da pâÉ saçáo e deverá. quando do ÉÍm no dá pâÍalsâção
sob pêía de ser nabll[ada suFetoenienteúe.le, envaÍ o documêílo à com'ssão nas condiÇÕes
d" é.r"r'_àçaÕ pá'a qLe 5e,á ape.sado ao pÍo_êeso de l( E(áo

1777 os dôcumênrôs rêlêrentes à rcglrarldadê lscaldevêrão apresenlar guàrdadê dê oNPJ
ressalvaôdô.sê aquelê quê o póprô óÍgão em ssôÍ dec aÍa expressamênte nô élêÍidô dô.umenlô
que € ê é váldo parâ1odos os e3lãbe ecimenlos. sêdê e lilâs - dá c lanle
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'&r'dçàôerono,.âto-pô qdqL", D.o.êcso 06 roô" i rên,e-ôà

177.9 Caso hata documânto rediqtdo em diôma e§tângeÍo, o m8mo somefte sêráôonsdêÍado se acômpaôhado da vereáo em podusuês,IrmadaÉo,,;"a*",r,.i,"iãjã. - "_''

r'B DAs DEMÀts oFtENTAcõEs soBBEÀ HABTLÍTAÇao

_. _3_- :1i,:t!:ado 9 k4tr.e o." iáo @tro.ovr s a -rd.acdo sejà oor ao ôpr.se-r,
do" o, ap,$e.tã{s êr o.sacoroo o. o "saoe.oioo,e,"

'-ar.Sóoic.la.ted€sa.F-d6'àsr,gÀn(aslabrató-a§ãpcq@roe,anrdaaoromqào
o an@ súosêq@n€. vdiii. do r,La.o- o"tib.tdao€ e " hao,,"çEo do pdciDal;. ná o oem

r oqa. râTbêm nesd ãtâpá a P onoD"ncioan.eoffiq,"sôroôroo

-"83 
C@ o dúJTento àDrê\. tado -1ã ó,o&oo oô, for uçáo oLã rê9atn6-te e úTe-cse e lonsjra p€,a ,nre.,F.. a p.eso€ro póder veÍ,n@r âauêrrrdadêdeslêar6ré3d€@ns.[a iL- o ào.esF jr'o slto.

-sr ConslaEro.,e o dp-ôhe-o dá e,,ge.nâr.,ddaq +sre.orat o oo,.!o §êÍã
adludrcado tu auror dá proposrã ou tan@ dê menor preçô

'3.._ -oos. 
pEDtDos .DE EscLAnEclMENTos E tMpucNÂÇôEs, DtLtGENctÁs,

BEVOGAÇÁO E ÁNULÀÇÁO

_11 oLarq@ B* rs.a ou,roca poo€2 no p.,o oe are 03 rl@s) oe .rós a, Ê. oadãaÍ,adápdáreobin.ltodàsPopostasdepEÇos.Tpuonaroa.o-ônvocdtÍiôoe>eprêôàô

r r HoNtCA no s.stma dà Boteã &6,ter? d" Me,caoo.a ,oro!"ooa Oo ,r--. oo -"g"o

'3r' Dá-a.á oo di@4o oe inpvg-á.os tenos do edÉt d6 c1àjdo pe.a-F "qom-,strdcáoaqueêou.1áooíi/ê,dêfto@o.do,,ddoneíesuo,6r 
lootêeeer qf

rar(omuni!ãcáo n5o tmá eleho do rêduM'3',2. Á ap.lnaçào '.ta reÍpêslamerb pFo,( !nê rao ô
o ô.es-o rrá,óÍiod á orÍáT.toBm,_tgadodàdêc.aod o'á pê1-e,rê

132 Sommlê serâo âetas sotcitáçô* dê esctaEcrenros, providêncEs ou impugnâÇaes qu€
prêêncham os sêquinres rêquistos:

l32 r O ende reçame nlo ao pre! oeÍo da prcteiluE dê faurc E:3. 2 A de lrd m .eprp!€.E-.e êqál
ra(o-D-hqdô doc dj..ro.o§ ' .o.rê.oo o 1o1ó p.e,ore

do-'.rtio r-Íe,o o..Í,(a\ôo op.,oê, ei rô
dàrada eassinada d€ntódo pÍao ênlatco.'3' I O raro e o ru-oaTe no rJ o. o de sêu oêôoo., o ã-oo q!o c o. rôrs o- .ub,e.s

rs2a O p€didô..om suãs êspecricãÇóês

'râs ]eis.on.adó do 6-õ,re,ro dá lpuq_dçâô o. oo pêôdo oê
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r3.5 A resposla da Prefeilura [/un]cipat dê Ta!áCE sêrá d sDon b tizada a todos os

''re'es,ôoos 
aêoia-rF al,,acão oe.opâ oa 

'1Fg2 
00 dro p.ô,e.@ oe€ ãdn-,e-à!oo -o

ílà-êlóa d o d" CoÍi$ao Penr--r'â oÊ titãÉo oe- .o10 ôspo-oi/ado r cte oà so ?
Bras ena dê ,úercdoiâ PrôvêdoE d! sisl€ma do p€0áô Eerônt.ô

4ps M.borre, oÉ@es. -on.D' -oô i p rp-?aEo -.o ooíatde LÉ,tàçoe-s oô5 V-r po\do ÍribuÉi de Conrtr do Eslãdo do Cea.á TCE
(hflpsr/licila6es.icê.6.9óv.br/ódêr.phítcitacaolábenãs) ê vincuta.á tato a adúinjslraÇáÕ

134. A mpuqnaÇáo não possu elelto süspensivo.

1341 A coôcêssão de ê1êito suspensivo à mpúgnaÇão é medda êlcepôr€nate dêverá
sê. m ollvada pe lô pregoêto nôs aulos do promssode ic lação.

13.6. O aditarnênb ao 6dital pÍêva ecerá sempr€ €m re aÇão ao quâ tor ãd tado.

1€.7. a@lhidâ ã !ê1içào de impugnação conlrã o áto convocalório q@ inponê êm modiÍ cação
dos lerms do êdilal sêrá dêsgnada nova data paE a rearizaaâo do @name. êxcto o!an!o.
rqu6ronwdTâ1ê aa're'a(ao 

' 
ód.M.ç ro.au.áÇàood c.rá, P oposlâs.

147.1. Ouâlqu6r modilcaÇáo nesrê êdilatseá div!lada pêlâ m€sma f!Íma qú6 sê deu ao

3 B olLGÊNclA: (T q.aq-ê 
'do o . peooê,o ou a aúo.oãoê

s,oeno, pod.rápbrore.d 
'9é 

tr os I o.ánmôôe obte.6Lcd.e.'-erlos. co1{Ta,ilr,1qõêc
ou pemllir $j sanadas rahas rormais d€ d@mentâçâo quê coóptmsnl€m a in§tuçáó dÕ
pÍoesso, v6dâda a lncl6ãô posl€rior de d@umenro ou iniomaçáo quê deveÍia aorelar
o/grna ahsnr€ da PDposia ou da Habilit.Çào, liraôdo o prao paE a @sposla.

13'3.1. Os licitanis nollicados paÉ pÍ61ar quaisquer esctaiêcimontos adic oôâ6 devêráo
lu à-lo no p@o dêlêminad. pelo pre!@úo. sob pena dê desctassíi€Çãolôab t açãô

'3.o. BrvocÁÇÁo E Á\uLÀçAo. a pu'êtr.ã Mun,c oat dê Tà&cE pooa" ê ôoê ou
ãnu àr êsiã rcrGçâo, em quárq@r elá!6 do rc.ês.o.

êsclarecimeíb conformâ o.aeô

l9 DOS RECUASOS ÂOM|NISÍEÂTTVOS

19.1. Á daia e o horáro êm qle seá abêna a lãse de manitêstaçáo de nierposiÇàô de r€curso.4; -íô'nêdo oeo pFoie Ío D rlo apos o b'n,no oa ocp.r de d-."s " de(aa,do oo

'o r' \" dd q ê hó.á. o r.t DUdoo) oa.a a na- ês a(ao à p."s
ii.'lr a-.10rpràôs 4.r1ê. declã àie. stô.té.Çáôô1ol'.aroo.Í ni4po|F, Í.o
19.1.2 A lata dê manifeíaoáo e molivaoão desta nô o.azo concâdtdô imôadaÍá nâ
oecadêÍ'a oo diP'o dô.e(-rsoq' . doos o nã.,ós.aÇao o t,.rrn.. F.à p.do dô OJ .és, oar pdd à àp,ese.b,do
dtu Íã2ôês oe.e.úso ..aEo oede toqo in.Íados o. ô.Tâ. c.a,re pró dpê.-;.d.
ôonlíaÍ@ôes, em igual númerc de dias, qúê começaráo a coÍê. do téÍmôo de prazo do
íecorc.le, sendo lhes asseouÍada v sla lmediala dos auros'q..4 4 Fà^le..d\;o ôo'Êct.$ o.vêrá,p. ôD"gê.oaaTàr.ê egí,ooô -o c-à. oÉ1

Náô será concedd. p€zo parâ Íê.lrsos.obrc âsslntos m€ramâ.te pr.tealóros o!



ô. á'do.ao r-q', oda d n'e\ao

193 O acolhmenb de recuÍso lmponaÍá na nva daÇão âo€nas dos alos rnsuscerives dê
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20 DA HOMOLOGÀÇÃO E FOFiIIALIZÂçÃO DÂÀTA DE REGISTBO DÊ PREÇOS

201 Homoloqado o rêsultado da lclaÉo, c lor@edor€s habi tados, serão.ônvocados pârâ
assnar a ala dê.egislÍo de p€ços, d€n o do pÍeo e condtÇaes e§abetecidos no iôstrumênlo
convocatór ô, conlom6 miíúlã de ara de re!ií6 dô pÍeoos Ânexo tx d€srê êdtal.

20.2 Âs oÚigaçõs decoí€ntes da trcilagáo sêrâô ,oÍma zad6 m€diante tavÍatura da
.espeôliva ATA 0E REGISTRo DE PREçOS, subs.nE peh MlnLcipio, ârEvés da Secíelã,ta(s)
Gêsroã(s), repÍê*Í ada(§) pêto(as) SêcÍêtáio(as) ordenado(es) dê Despesa, 6 o(s) u.lantêGj
vencêdo(ês), quê obsêryaÍá os rêmos d! Decrêlo Federat n! 10.024, de 20 de selêmbro d;
2019, DecÍáo Muncipal rt! 012100à2019, de 2t de ianeúo dê 2ot9 e, subsidiariãmenle a Lei
FêdeÉlnq8-666,de21dêlunhodê1993.comsúasâlêraçóesb€mmmope6noÍmas.omdas
flêstê Edilál ê sê s,mros

2o3. o lic[anb vêncêdôr leÍá p@ode 05 (cinco)dias úle]s cônlados a pânjr dâ convo@Éo.
oà2 as§i4.r 3 ala dê r9§r o oe orêlos. I sE p.&o podeia .- pologado 

"Ta ve?. por óuape'rodo q-4do solciado pero DqopoNrN-r vE\cLDoR &.ane o se_ IrdnB._Éô e Ád.
que @"á horivô juslií@do âcerto p6lo muni.iplo de Í á.

20.3.1 Ahemativdenle à convocaçáo para compaíecsr pêrdie o ót!á0 ou e.t dadê oara
a assinaluÍa da ata de reoisÍo dê preÇos, a Admin stEÇão poderá acêiiar assinaturâ d gila,
dêsdê qle baseada em ce,lilcâdo digta, para quê possâ @ntêú vatidâde ms alos
pÍali@dos eletonicdenle

20 4 Á Íêôusá nju§ii@da do lbitair€ v€ncedor em sinr ã atr dê êgislrc dê preÇ.s denlro
do prdo- estabêlôcldo m prêsente insrxmênro o sUeitâá à aplcaÇão daa pênãtidâdea p@vists

204.1, 56 ô lcirante wn.€do, náo assjní a AE de Fegistio d6 pr€Ços no prazo
estabêleido é ÍaclLlado À Ádmini6tEção munbipat 6nvod ú lbirántes do cad6io de
reseryá ôu m rêmarescentês, Í*peilada a odÉm dê cl*ilic2çáo linal dâs pÍopostas pãÍa
negociaÍ mm 6le, @m visias à ôbtençào dê methoEs pÍeÇ6, presefrãndo o n1eíêsse
público e €spêilados os valorcs estlmados para ã cônlralâção prêvtslos na pan há dê
cusros anexo âô TeÍmo dê R€l€êncirPrctêto 8rá6 cô paÍa depos de ôomprovados ôs
Íequ s tos habil tâlórios e aceirabilldadê d6 peços, ass nar a ala de Reo srrô de pÍecos
-0.41 ", -"b á áÁof .zkáopÍovoe" arao,okaÇaooo",rrÕoêÀodÊôóqsl,o
deD'€ço 'oDió oO' b do V,4i.ro,o à."ooLhtooaur'do-ê\<ubseq-q paoÕ;>.a
dr!-o .m O refo o.o, Êo. Í er ro se aoord.a mF Íetdv3o oo. p
-04" T vódaoo .rdo. ôeá Ád oô Fôqsro oê
P.eços. ncusive o ácrásc mo de qle rata o s 

q dô aí.65. da Lê B 66193.

205 A Ala de Râqislro de Preços produz rá seus etêIo§ luridicos e ôqais a paíir da dâta de
sua assinatu.a ê viqêrá pelo pÍazo de 12 ldoze) mêses. ôctlidas eventuas prorogaÇões
contomê ncso llt. §3!.doan,15.da Leta66d93.

dadâ. "q. radas oodpnoô ô-ô e, L' -cõâq ê.ô"..!as ooro do r .,Çàô oa -
ob" o ' ooêôe( do d ranáçàôoeíne1ê seloo a$es i?àa aooprÍro.do FÊo roô: o.elos
a preíerénciã de 1oÍnec'm€nto êm quatdade do.ôid'cões



/)

TAUA Prdênud Municip.l do Tôui

206.1. O pâncipânle da sFP (sislemad€ Begisto d€ P€ç{s) quando nB.6sstaÍ. duãntê
ã vigéncla da Ala de Êeg íÍo PêÇos eíetlaÍá âqúsçõs lunto ao rornecedor detenlo. de
prêços Gqislrados na menconada ata, de aôdo @m os qlanúarvos e especitcaÇaes
pÍêv'slas.a I'cràÇao. bêT.ono o€r'eé ràso etr râdo peos d€T*s panoparas adrua.
o rema.ejaúenlo do quanriÍár vô náo ulil'zádo@râsre,06" A Âta de qâgkún oe Pre@s o-.anê 5ua vgê"c,a, mdFÍa se.ü /aôa por
duabue' ó,9ão ou ãríirtad€ da Âdr,n6r-á{áo o-ot'cà Mu" c'pà . r
condçáo de óEão hts.Às.do, msdietâ @cuta píévã ão ólgào oêslor do RegisÍo de
Prêços o concoÍlâncla ô lohecodor,
m 63. Cah.É e lirneedor bênêfcláio da tua d€ R€g sLo de Pr€!ôs, obsetoadas as
6ndiçô6 nelà 6láôol6cids oplar p€b @lia4ão ou nà. do ioÍ@ctm.nto dêsde que esrê
rornqiÉnto .ao pEjudlque a obÍiqaÇões ânt€rtomênte *&úüd @m d óeão
g.raô.HoÍ à ór!ôos panirpanles.
206.a to óOro ne, ôaíl.loârté que ade/Í a Alã dF qêgist! oe pr6Ç.! @pete os aros
@láüvG à 6búr1ç! do .Lrpr'ne-lo @1gsçó6 @,,iEtLEt.â.tê
8smüa ê á aglbsçá., ob@ad. a 6pà d.resa ê o @nrrditóio, de êvenruais
p.naÍdad€s dú6m às do descumpÍimento d€ .táusul6 contÉtuajs, m @taÇáo ãs suãs
própds @ntrd?õq,lnlomado as o@íêtui4 ao órgão q6rériadoÍ.
l{l-5. Àróâ â ErnôÍizaÇão do órgâo gãrcnciador, o ólgão int6rBado deveó etelivar a
@nrÉi.éo soriclrd. ém até §0 lnovonla) di6, ohetoadô o prdo d6 varklado tã &a de

20.7. O(s) píeço{s) Eststãdos e os Íespeaivos romeedoÍes sêráo divutsádos,!o oiáno oftiar
do Ml,lkÍpio dô T5uá . íidáo à d sposição dlranre a viqêncra da At. dê Feq'sro d€ pE@s.

20 3 O Muíblpiô mnitoÍaÍá, ao m€nos lrimestÉtmênle os pEgos d6 põdúc, avatraá ó
nêrcrdo @mtarEmenle s podoÍá rêv.Í ôs preços EqiíÍãdos a quatque t úpo, ú deorércia
da dtulao d.. p.6r6 p.arôadls no ú@do ou dê ialo qúe etêw ôr c@!os r,os ptudutos

20.9. O MlnicÍÉo @n 06rá o tom.edo. para neOúêiÍ o prãlo egistrado s ad.quá to ao pr€ço
de dÉEado, smpE que veriÊ.ú qlo o p@Ço BolstÉdo eruver acima.l, pEçp de meÍ€do

20 r0. Ârtb6 d6 &êb.Í o ldfrdo rl€ lútuimonb ê @o s€ja íruâr.dâ a íeq@iaçáo ororec«lor podé á seÍ lÉ.E(k) ô Mrffie ass-Fir,.i 6. ffisow nrorare ,Àque. .enro
'!-df€nlàdo a apÍo*n,lcáD d. @trrpr.v.íês. quá Iáo p@ erpar G oú qasoês ãssun das.
dev'do o p êço oe rErÉrt r tome-e úE,id .o pr,co ?o íÉdo. p". taro s »i"er "r"
20.1 I Em qualquer hiÉrâ!. 6 F.@s d€@mnbs da Íovi.áo náo FÉdêÍão ú lEpassaÍ os
pÍallcados no msedo, mãntend@ á .XlêÉ&5 p@ntual apuEda entÍe o vahr oÍig natnenlo
conslanle da prcposrà do ,omecodor É aqleL viO€ ê m m6ado à época do reO slÍo _ êquação

2012 PaÍa êloio dâ deínçáo do pGÇo de me.cado se.âo consdêÍados os peÇos que Íorêm
iqlais o! 

'nrêrioÉs 
à media daquêbs apurados pêtâ Undadê AdmnisrÉívã;o úuni;ipto paÍa

21. fOBMÀUZAÇÃO DÀ CONÍRÂTAÇÀO

2r r a conrGlaÇáo com os Íornecedo.es registEdos será lomatizada po/ ,nr€ímédio de
ilsraTodo .o.raluá . em6são de noG @ enp€"ho oe @pesa ã ro.zàçao de coTprã o, o-no
inslruT6n,otsáÀL.coio'T6oàí.62oa-ê n!3-566 de 1gs:l

!7 \ocaod.loÍ4à zaçro oe 
'ns.aÍêrbdêco1rároiÂ1e,o vr[, o p.eçôesÉbe*,oo náo

soE.â Íô4Lslâ €\c,oÕ,àndo aco.l abÇão€.sear drÍâÇào supê.o, al0r) ,F a-o nôs,eiqos



dô3!,e§1!daLê 10.192/2001 (LeidoplânoRêat)

TAUA PrêrêiluE Municipat dê Í.uá

co- oase m tcp V oo 
.Lroà\ao

22 DA EXECUÇÀO E DO BECEBIMÊNTO

22L OUANTO À EXECUÇÃO:

?. oq-(.lê!s dê â,@.Çao o'àzo- â lo.as oe 
'eo 

/dÇào oos r"a,Ç.r esÉo pr.\ sros , o

.2 ' O§ árásos Àãrmáoos @' rcrivo o€ !'çà ma.o. o r 6o tonuiú desde que .n,,@do§
"rá 24 tvnr€ ê quúo' hoês à''e\ dô ráÍriD oo p.,o de ê-Fqã, " ee ros D6la rcÍúdd €
náo sêráo condd6ÍaCis como rnadimplêmenlo contÍatuat.

22.2. OUANTO AO CONÍBOLE E F]SCAL]ZAçÁO:

22.2-1. PBOVISOÂIAIIIEN-rE, mediate rêcbo, para elêto dê pôste oÍ velúisçáo dá
conromidade do oqtu.ô4 as esoâ,t-á!ôes. Os.,prÊse@1tês oo CON tq_riÍÁ\TÊ
esp.ciãÍeledes§n.doc.ôrol->!d§doco1'aoqrêoê/ó,aose.nomêadôspeDsêcEtâr,o
du Pasla snáo os âsponsale.speo4onpá.-áre-roêÍi-rât'àíaooaêé-.çàooocoararo.

22.2.2. O MunLcípio dê Tauá rcsetoa-sê aô d rerto d6 procêder à aátisê pêo corpo lécnico das--êlara Requslanto.Cãlo íqre - Lons.à€oas'egüã ôaoes etr.€dÇào e oojp.o ou *,e-aô*erquáoÍaÍnà§erEer,a§- n,tuq esvra'ánd.àoaceràçéoooÕolero.

222.3. Coníaiando que o sefrtço erecliado.âô alende as espêci|eções ssuputadas nôslê
toral. o- êinda o-e náo dê G a ^at'oàoê que de- T,:ahem; s€ espeÉ. o o.qào'ôsoo.sá\-l êrpêd.á olto s 6nrpc* re-cmo d, conLn.@do e ,us H,do as .dôÊs oâ
.ecusá6 âinda notriáido-â paE que sánê âs iregutandâdêsdéntro d. honorpEzo possivê

-2. L) 6ridoopr o€€tipu@ nà notíiáÉô sel 0.ê.p1-a àavúo a sô-.ao oo p.ootóna
:- '9rdÇáo 

às -O bndes aoonáoâs d se. e.á.a sor.,ra e derâ Liê1oi à p o, j"oo.áir'dL ã nm de o-e 5€ prÕ.eda â áleíuE de o o(e*o .oml5Éhvo âr ta.e dé cnp?)a deedÕ .T 6 "o rú coôüdas ná Lêi8.6õb9r e atEÉ(o6, pa6 ãplcacao d". pp à,oco-

23 DO PREÇO, DO p^GAMErarO, RE AJUSÍE E FEEOUILIBR|O

, . r oRÊCOS Oq p,e(os oe.dooe deÉr :- 4rerrddo. -or ai':b.'os. eEa oo. rãba sràr p.FvdenciaÍbs 'qáireconpTán..a,as.[-rê\ !equ,o<.drêros
auttrais. deslocamêntos de pessoãlê maleÍiat, cusros e dema s dêspesas píevsive; qu€ possafr
ncdn sobre ô objêlo licitado, inclusvê a margem dê ucÍo

-,2 oÀGAvc\rO: O pêga.eno !eá dá ónxegd do\ Õêa doos
sequ-do a. Orêr oê côÍo'à e,!€adãs pea do-n,srêiào dê Lo,o:Íddo" or as ro"s
Éededr. lstadLais e Vu1í'oà§ oo 'i, tà.re /e.,âdô,

2 2. O oàganF..o .óiâ ei-uaoo F- a.e 10 nn.ã ô,as .po§ o d -àr .honê to dá
do uTó_a.ao Iaáda -erLe.-btên obsendde a.ospo.,jo". êdra,.ôs, dralê, ôe
.';dio ná Con a Bâ



Prelêllur5 Munrcipat dê tauá

l. adv€íência, sanção d€ qle tâ1â ô inõsô I do aí
alrãda n6 sêqu nrês .sos:

TAUA
2. r qTrJLlStE Or \ato-es rc.rà1ê. ods piopolà< -oo
d.c!,do§12ídoI -e.Fodo,e_ 

'es.sro 
-oores"-eq.a podô,á se. tr aooo,m!e up.M

oá Funoáçao Gêiu o varoas.

234 BEEQU L BRiO ECONÓM|CO.Ê|NÂNCE]RO Na hipótêse dê sobr€vnêm ,a1os
ên @. o.seque- iãi r,-.,'.s -.om," á- ip"o..ã"

dd à,â,úçâo do d,.çádo oL ã|.ÕJ ôn , a.o oê |Ô,(a
'o1io,'ando asa ê.o.6Í'u êrrraôÍo'nda ê.{rcork.ua. pooâ,á. neone D.o ed,T ro

adm nisÍarivo onde @stê dôflonstrada 1ãt siluaçâo e lêho ad i 
"o, 

sei esr"oa*ioj , ,aaiàoô-e as Daíês pactraíam: ciá-e, e â{r .or,á.a@ e ã e-o.,ão oaaol,n*kÇú oà à d 161á F---ea ;o dô,o1 «nê rô,e1. o obq !ôTo á Eru! çe donliê do6rhàro d.o.Ta do d_.go ôr [, o.oà ê t"daÉ ].
3 666193. aieEda ê consolidàdá

24. DÀS SÁÀÇõES

24' .A.Delêno'a dâ Àra d" Pêqrrô oe prâ@sCo...draoa t<a€ su.€(a êr .êq--le.
pê âldades on -@ de iE e. .çáo toGror o.r ,a oo a-.ao e-o oe e...uç:o ",i .qaorroererà Toa de eÂu.ro -"dinpereno ô-?.,àtor rao vêrácio@ dàa ilbfaçóes
PÍêsiáda oaEnlida a orév adêlêsà

37 dà Loi np 8.666/93, podeÍá sor

â) désampnôenro das obÍgaçõês ê rcsponsabitidades esumtd6 nârcitacáô:
br oLras o,oÍen(as rrrom. ao @$n,o,;-ro os

€tividddes do(a) CONTBATANTE, desde que náo catba a ap iôaçao de saçào

Mullas, qu6 podeÊo s Íomlhidas efr qua qu$ aoêncE inleEntê dã R€do ÁíecadadoÍâ
dê Reefta§ Muniopâis, por meio de Deume o ds aíecadaçáo [,tunicipâ - DAM a
sêr p@chido de Mrdo com ní,uçõês rornecidas peto{a) Cónralante

a) del.o% (um por cenlo) sob€ o valor rolat do óôrao, por da de aÍasô na
enlrega dos p@duios ou tndispon bitidadê ó! mes@s, tiritada a to% Ídêz FoÍ
cenlo) do mêsmo valor;b) de2,ool" (dols por @nto) sobE o yator iorãl d! conÍab, por iírÍaÇão a quatquer
(rársulá o- cono!ào Lo-l.atLat. .áo espô( naoa
nciso. aliádà êm dóhr. nã rcin.dén.Ê

ô) des,o% (cinm por ôêÍÍo) do varor lolat do conlralo. Dea rêcusa €m súb§nrn
qualquêr pÍoduto r€leirâdo, .ederiaido se a Íêc!sa, caso a substiruÇào nâo
se erelve nos 05 (c nco) djas quê sê seqlnem à daia da comun caÇão ioimâ dã

S..oon áo lenpo.d.d oe oa1Í p .pôô Íenjo d. ôn-arà lom o1r/n.,oo dÊ -auà po. o.yo rao s pe. o. d o. rcr, o ánô.

Decaraçáo de inldoneidãdê para ticlar o! conlÍala. com a Âdrh íraçáô púbtca,
ô.ô.a.ro o! d.,ãÍeno, no ro. q-e,e.àpro-o..oa
q'êaDila.ào pe d leaaLolddd oeposôo esro.!.nÊ-o
;, Ada - . ?çáo p€ os o?' I o. .ósu an es e dêpô s oF oe oa,oô ô p,a-o od \,,\âô
aoli.âdâ.om h:rê nô n.§o ân.iô.

IV

\o Õrô."sso o" "olicçao oe pê-Jidádôs e ar\pqreo ô dne
a-ôà dóe,o,9d â rdà nor o'olÕ. oó 1i n(oi ooL reepcôa!\án(ôÊrp,ôr..a!no.-1.ôs



@TAUA Prclêitüra Municiplt dê Tauá

2s. DrsFostçpEs F,NAts

2s4. A adlud caçáo e a homôlooaçào do íâsutrado desra ticttaÇâô não

l, ll ê llldo ilem 24.1 s!p.â e 05 (cncol dias coÍdor para a sânção pÍêvslâ no nciso tV do

243 O valôr da úulta apliÉdâ dêverá seÍ rêôôhdo âo Tesouro Muntcipã no pÍazo de 05
lcnco)das a conlaÍ da notricaçãô ou decsào do recurso Se o vaorda mutta Àão tor paqo. ôu
dêposlado, seÍà aúomáiôamêntê descontado do paqamento a que a conrratada rzer jla Em
ôâsô dê inex§ênca ou ln§ulrciência de crédno da Côntatada. o vator d€vdô sêrá;ôbrâ.tô
âdminlslÍalvame e ou inscrito omo Divida Ât@ do túún ôipio e cobrado medante eÍoc€sso de
execuçào I scal. om o5 €rcary@ corespondemos.

A§ snçôes previstas nos ndsG ttl ê V do rcm 24.1 supra poderão sd apticadas às
êmpr€s6quêi êm Ez&do cô íalo oblêlo dêsla licilação

a) pE*€rcm atos ilíciiôs, visando ttustar os obtelivós da ticitaÇáoi
b) demo.§EEm náo possuir idonedade para mnrrâtar com a Adminisràçàô púbiica

em vlrlúde dê ãtos jlí.fios pEricados:
.) efteÍem condenaÇáo dêlnliva poÍ pratcarcm, por meios dolosos, trâudê rsca no

Ecoihimento dê quasque.l butos.

245. As sanções pBüstas nos irclsos L le tV do ilem 24.t supra podeÉo ser apticadas
runtamerté coh a do inciso ll do mesm úem, ,eúltada a deíess pnávia do mErêssado no
respectivo p@es$, no p6zo de 05 (ci.co) dias ü1êis.

A licnanie adjudicatár a qle se ecu6aÍ injustiÍicadâmenle êm Í rmaÍ o ConrElo dentÍo
do prao de 05 (cin@) dl$ úteis a conlaÍ da nouti.aÇáo que he será êncaminhada, estaÍá suleita
a mllia dê 5,0% (cin@ por cenlo)do vaior lolatãdjud cado, sem p€juizo d6 demais penaridades
cahivêis, po.€Íaclêú$dêsôufrpím€nlo tota dâ obrt§aÇão msumtda.

24.7. As §anÇ6es F@isias ôo ilem 24.6 6up6 não se apticàm às demak ticitríles quê, apêsar
de não vêncédo6s, venham a sêr.onvocadãs paÍa @tebÍaú o Temo dô Contrãlô de aaodo
com êste edital, ê no pÍao de 43 (qúaBnla 6 olto) hoÍâs omuniôareú seu d€sintêíesse

25.1. ré rcmas que disciptinâo €§e Pegào E êtÍôni6 seráo sempí6 inlerperadas êú tavor dã
ampliaçàô da dlspula ênt 6 G iolsêssados, âlênn dos o intêr4* púbtiE, sem compromêrimênto
da sequanÇa e do íeOllár tuncionamênlo da a.tiinialEçáo.

2(2 O< (asos on$c pooeáo *r rtuolvdos pe,o oieooe.o ol.a.le d s"..;o e peor,
SFc,ea .,c O'oerooo es dê Despesa. en oú,oc (*os ^eoon.Ê ro .a(aoooLopu.ôo ad 54

253 O não aiend mêntô de exigências loma6 ôáo essênciats ôão impodará ôô arastamenlo dol' 'd'rê dôsde o. e sê a Dossaet a a--,áô da s.à a-a dâdê e ê e atd Lonp.6ê.sao oo s.r
o'op0r'ãdL.à-rea'eo /àcào da se.sdo p ol.roê.re o.es;o rló1ô4.ô

255. Ne nh! m a ndenlzatáó se rá dêv da à cilanIes peta e tabo raÇâo o u pê a aDres enracão d€

::::,:-fi.".-.** 
* *..-p ôd,.à re. ô- Íe,á(ao r c.o- a."qo"ro--d,"co:so"rá

256 A Homoogação do oê<F1'|. p ô(êdFe' to rÀ'á de .onDet"- ã oô s se. e.â.o.
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TAUA Preíêirur. Municipât dê Tauá

2< " Na co iocr ôos o'à1o. ,.ee o db oê -( o oê onràôem

i3Í"1 i".11"j,"?:. a, ã. oLesróeso1 rdasdo p.e.ê

253 OuaisqueÍ inlomaçô6 pod€ráo ser obtid6 dnehmento na Sede da Comissáo
PêÍmanente de Llcilaçáo da P6Íe lu.a de Tauá, situada na Rua Abioa I CidÉo de O ve ra. sh
Pra.aro dos coribê, Í4á/cE. cEp 63.660-000 lpréd o da cdaãe oqilar), ou pero emai

2s.9 Íôd8 4 nm6 inerentês à @nralagáo, discriminadê no Anexo Têmo dê pe,êrêncta
desl€ lGlrumnlo convo€ló ó dêvêáo ser müuciosamenté obsâryadás petôs ticilãnles qlando
da elaboÍaqá. dê su6 PÍoposls de Preços.

.s.r0 \o.nrercsse dâ adar-rçàô MJ-.'pd € "ro'e ."'Dd á. ti( tàn.e§ q-ârq.e, pod.
indênizaçáo, l5.a a$esu.ado a aurqidade .omoê enle

al àllerar a" m-di@es àquoestóapo,noúooô.êÍoadá.dãDcaên6 c taç&,
dsrtocáncaaos de.6&oos -a Ío tu@ têo,saqao\igenrê.

b) &u a, o! @!@aÍ, nô rodo ou em pan" u p,"ienré r,c riçao, ; quâhuêÍ rompo, dÉr,ô
dado ciárcia aos nleÍessadG med ante pútimçào na ,c,Íma dâ egistação viOênte.

25 11 Os avis dê prc$ egu fi€ nlo d â. sessões a d êctsão sob.e os Íêô! es inle rposros, a
Afulaçao ou rêvogiaçáo serão teitos aos intercssados medânte pubticçào no ianedgrato da

@n!..ê o spoLo ra -e o,oâ1.a oo 1,i,r,.pó e no si.ê o; BBMew bàmnêr.úm.b. e hB. Lrdoes..Gcegol b.,rêi p1p c a. a@rs.

25. OOS ANEXOS

25 1 . Con§ luem anexos dosrê editat, dete Íd€nd. pane:

4!rEI9 ! Íermo de BêieÉ.cia - Dêsieão dehrhada do objeb
ÁNE/O ll Vodoro dÊ OeeÇ5o d.,á.o s,p+ruen,ele tmpêorro oe trao. ra1;o
a \,1/ o I Melo dê Deck€çáo d6 qre o ;-irlê s pcui pbl s" o, d,s -"1o p: de

Dêclaraçâo de @ncordância @m os bÍmos do editã l
DecláEçáo de MÊ .MErcemp'6a, too f. o,--a o. Deo-eno ponê, MEV 'oêTp.eendodo, lldMdu. ,,
0ã ãnál'se e a.erab'tÉadeda pÍo@eta Frnat Neoo.,àda
ÀIodêlô de Propos ã de Pe(os Neqociada.
Minuta da Ata dê Regist@ de prcçosi

ANEXOVIII

Tauá -CE 14de março de 2023 f
José EÍon son Alêxaídrno Souza

Ordenádorde Oespese da Secretàrâ da Educaçào
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5tTAUA Pret nuó udcl!.| de lâla

1, DÁÂPRESENTAÇÂOEFUNDÁMENTÁCÂOLEGÀL

Desp€$ ú SiiEr. â da Ed,c.q5o .pr*.,â
BrGS',qO Or PHFÇOs F^hÁ FUI-R E EVE TUÂL CO\-qÀrÁçiO OF -VpfirsÁ pAaa
stFvrÇos 0E vaNurEr€& PnLu\1v É coqRF vÂ rN oco, cov roHNtcMFNro D-
pFÇas Drvr-qsÁs, FoâNEcrME\-o 0r Gas, rNíÁrÁ!Áa - DLs,{s-aLÂçÀo ot c-NrB,Àrs o!
ÁR 

'O\D CIONÀOO, FÀM ATEÀDEE ÀS OEMANOAS Oq SI CHr'ÂFIA ML\I,CPAI OÁ EDULr'! AO
DF TAUÁ CE a demrÉ tu lorõ r rt'É€! qsái! pã à o eêçâ
ár a Lráitl.o M&!.nn^í* {.kbr Lêi FsÕldêl!ÀPoio2 á suá áhêra§áês:
c tÁ F.@.1 0.6ii,93 . !Jú álE4@,
d) oFEhiiroo24/á]1s
o, tllc@lbm.ilan!1?3i2006qsuaárâ.àcõ.!.
n ôe.Í.br,loi.lr.l.hn'01210C28019

2- JUSTIFICATIVA DA CONTBATÀÇÀO

2L A pÉrnle $nndàdo roo 6md smlss bás cai

2 1,1, A cô{rt€!ra! vb! à roal .ação dG eiiaos pro$Ebs m 
'Gh 

6 dérê r6mo dâ 6l6rtriã, Bro
ohr.&o á,rcro.d.ú @nbtu lêmco úbi€nlarê sqúd€ ocup&ronâl dos âlúms 6.ê dôr6s drs
r4de65 .r@lIá3 MEo4s 14à o (h Tu, os 6-0 Lldrfts
àdm nimdva ümu& À S(r6Enã dâ Edu@o

2 1.2. C@lá6n É q@ o dmâ na crdadÊ dd Teá é Ôô6iâÉmo e (!)€nI.,..n m.Úv. m.h vráve
peaúnrr'!dlorárhldF!áo de @ndáoÉró6i,. á, áó.cuâdos,âÉ ú.Í{ê á.o" a.b"da
scoEÉ .ê Íàüdho .&ióxlrãêraaiqLe rorum.s &artaoíáv{l*m 6 &vldos ondi.kriâdo,ê. dê
âÍ 6pLáiâdos . tféronÉiro.

/2.r rún r,o Fü/lt ^u!ío, ú.Êrq!!Ào Ertp b oods du'rcr oqupnc io. paó-"Õ.
ssTo aíà!, á bmÉrdud *. liir iolo!. vôd úr e .tp.drqíó.. qá{aí pdà o p€ reh
xrcú 6Etro @sa (oípoÍ{4t. rÉ eP.rc_bs s .'Éúr..ray.L
-re€s F{rÉrr§§ À seEirit il H.&. Po"úe ó hrltdidlvd . onsraáô e - á- re-cào
pôÍ ód cà dêes êqulpár.db.

3. oo rooo oE orrPú!^

.. ÍoD^L|DÀDE oÁ scrrÀçio:

P.êgão Éhrón.ô 1MENOH PREÇO pOR LOÍÊ)

5, óiGÀO GEREI|CIÀDOF

6, DÀS ESPECIFICAçóE€, OUAITÍÍATNOS E VALOR EST|IÁDO DO OBJETO

6. I os pÍeços de rctêlgElâ oE aprcsenlabs Jqam esrihados bnd
de pÍeqos Íêa izadr lúnio ã3 êmpíê§s & . o ds ãrfl'dade pêdinsnre com o ob161ô .n áe,e!ô. p,íês



TAUA PÉLrtl6 runrEiprl dê Tluá

6 3 o kiaíp *a ser, @ 4tdo d€ t 0ên b c^Frdd. !9!!-?!j9a!! âpó3 ,esiráao dá ôúi d€

,.ll S.cBú á dá Edag& Fls bãh{ .h Eryi@s 46§§ár m âmbienre

6.2 CX $ çôs d6 inda];.Éo ê n uLnçào písúsl6 m h.m 6.4 d. prcsemo T6mô d€ Rsreôioà.
d.vüao s ü-urrdd dlría.nl. p.lo p6.t doÍllDmddo, v6édôr, ,úo po.t .do, m
Enhuú. hlpórsi !d c.dtlor ou .ub.onir doi Imru.Íwi . üpon..ô[rdrd. p.t. Frctr
op.Ecrrh.rraçIo. 6rÉri|Í|d.d. ú ts!.. ô D.ç... c.npomr4 E o Etoru a mmriód.
op.Dclo..l do lqulpmíro ó do rrdhnt vd..dor. Nêse sonlid.
por ãío, nsriroânôia no múusk, ime..r.iã oú ra[. d6 plft]úsdo d6 aÇús pÉvsnriE nosE
o9.ráçáo. sorá d. suã iolâlrê.9or§À rd.d. á aqshioào e Eposcão dõ u

d6 hbá|h.. t h Élrd.irô oú sbÍ âdninliÉrlvo ds s..'ote r dá EdúÉ9âr-

6.4 Àsaíarlh.d.lhl lnd.tá.*lar{.I...p.dí.ie ú r?réla a srruil

FOHNECIMENÍO DE CONTAOLE FEMOTO
CENTBÂT DE

FORNECLMENTO € COUPLETÂGEM OU
REPOSçÁO ÍOTÂL DE GÁS NEFNGEHÀNIE

REPOSçÁO TOTAL DE GAS AEFRIGEFANTE

FORNEC MENTO E SUBSTITUIçÂO DE

TETO COM CÁP CrDÁoÊ DE 36.000 À 1a.000

€ SUASTIIULÇÂO D€
CAPÂC]ÍADOÊ OÉ EVAPOHÀDOR EM SPLÍI

E SUSSÍITUçÂO OE

FORNECIMENÍO E SUBSÍIÍUIÇÂO D€
caPÂctTon oE coNoENsÁooÂ EM Plso

FOâNECIMENIO E SUBSTITUçÀO DE

E SUBSTITUIçÁO OE
CÂPÂCÍTOF OE CONOENSADOF EM SPLÍ

FORNECIMENIO E SUBSTITUIÇÁO DE
COMPFESSOR EM SPLIT COM CÂPÁC]OÂDE

E SUBSTiTUIÇ

1r

E SUBSTÍTUç
COMPFESSOfl EM SPLIÍ COM CÂPAC OÁOE



I 1í
,3TAUA Pbiritur Uonlcip.t dê Írui

ÊOBNECIMEMTO E SUSSTÍTUçÃO OE I]IOTOH
DE VENTILÀDOR EM SPLIT COM CAPÁCIDÂDE

FOBNECJMÊNTO E SUBSTm]çÃO D€ MOTOn
DE VENT]LÁOOR EM SPLIT COM CÀPACIOAOE

FOFNECIMENTO E SUBSTÍTU|CÀO DE PLÀCÀ
ELÊIFôNEÀ DA EVÀPOFÁúRÂ EM sPL[
COM CAPÂC]DÂOE DE 7,OOO A 12 OOO BTLI'S

E SIJBSTTÍUçÀO DE PLÁCÀ

ÍÊro coM caPActoÁDE DÉ 36 000 a 4A.000

FOFNECIMENÍO E SUBSTÍUCÀO OE PLÁCA
ELETRÓNCA DÀ FVÀP.FÀÔôÊÀ FM §flT
coM cÀPÂcroÀDE DE 13 000 a 3a 000 BÍu s

FOBNECTMENTO E SUSSÍIÍU|ÇÁO 0E MOTOB
DE VEMTILÁOOF EM PISO TETO COM
CÁPÀCIDÂDE OE 36 3OO Â 43 MO BÍU S

FOFNECTUENTO E SLtBsÍÍÍutÇÃO
SENSOR DE DECELO EI' SPLIT

O E SUBSTffUIÇÀO DO

FORNECIMENIO E SUBSÍTTUçÀO DO
SENSON DE DEGEIO EM P'SO.TEÍO COM

E SussnrutçÁo
SENSOR OE DEGELO EM SPLIÍ
cÂPÀcrDÀDE OE r 3 000 À a m0 BÍ! s

SENSOÂ EM PISO . ÍÊ'Ô COM CÂPACIDÀDE

SEÂVIçO DE DESINSÍÀLÂçÁO DE ÂPÀFET]]O
DE ÁBCONDIOCIONADO ÍIPO SPLIT DE 9,OOO

NEC MENTO E SUBSTTTUçAO OE
SEflPENTINÂ EM SPLIT COM CÂPÂCIDAOE OE

NEC|I\TENTO Ê SLrBSÍtruçÁO DE
SERPENTINÂ EM SPLII COM CÀPÂCIDAOE DE

DISPLÂY EM SPLIÍ COM CÀPÂCIOÁDE OE

DISPLÁY EM SPIIT COM CÁPÂCIDÁIE DE

FOBNECIMÊNÍO E SUBST]TUI

IMENTO E SUBSTITUIçÂO DO

SEFV ÇO DE DESINST^LÀÇÁO DE APÂEELTTO
DE ÀRCONDIOCONAOO NPO PISO TETO DE



DE MANUTENçÁO PFEVENTVÀ E

ll\ /tL

(4rrüÁ PElelluh Mlnicip.l de Íâuó

SEHVIçO DE DESINSIALÀçÁO DE ÀPAÊELHO
IIPO SPLII OE

SEFVIçO DE NSTÁLÂçÁO OE ÂPÁRELHO OE
ARCONOIOCIONÂDO TIPO SPL]T

SEHVIçO DE NSTÀLAçÂO OE APÂFELHO OE
ÀRCONDIOCIONADO TPO PISO - ÍEIO DE

SEFVÇÔ DE INSTÁLÁÇAO DE ÀPÀRÊLHO DE
ABCONDOCONADO TIPO SPLI DE 9.OOO A

SERVIçO DE MÂNUTENçAO PBEVENTIVÀ E
CORFEIIVÂ
ÂRCONDIOCiONADO TPO P]SO - ÍEIO DE

LMPEZA GEFÁL DO EOUPÂMENTO:
DESINSTÁLÁi A
CONDENSADORA, OS
EOUIPÀMENTOS PEOA POF PÊCÂ E
LUBRIF]CA LAS MÔMÍÁB NOVAMENTF F
NSTÂúB NO SÊU DEVDO LL]GAF OE
oÂlêEM, vEFtFrcÁF E FEPÂHÂB A SOLÀçÀO
ÍERMICÂ DOS EOL]1PÀMENÍOS E DUTOS.
LIMPÂF E REÂPEHTÀF OS COMPONENTES
DE PHcrEÇÁo E coNEróEs Dos ouÂDnos
ELÊTFICOS E FAÇÁO RE}LIZÁF TESÍE DE
PBESSAO NO
VIBFAÇOES, FU]DOS E AOUECIMENTO

O!]ÁNÍO OA CONDENSADOFA MOTONES E
COMPÊESSOR: IUBÂIFICAF MÂNCAIS OU

CORNEIVÁ
ABCONDIOCIONADO TIPO SPLT DE IsOOO À

GENÂL DO EOI]IPÂMENTO LAVAN OS
EOUIPÂMENÍOS PEÇÀ POR PEçÁ E
LUBRI]CÀ LÁSI MONTÁH NOVAMENÍE E

ORIGEM vEÂIFIcAH E FEPARAfl A SolÀÇÁo

LIMPAF E REAPEÂTAÊ OS COMPONENTES
DE PROÍEçAO E CONEXOES OOS OUADHOS
ELÊÍRrcos E FrÀÇÁo ÊEÀLtzÂR rEsrE DE

vrBRÂaoÉs,3uoos

VENTILÂDoHESÍANÍo
OUÂNTO DA CONOENSÂDOFÂ. MOIEOHES E



SEHVIÇO DE MÁNUTENçÀO PREVENIIVA E

Pret nur ilunlclp.l d. Í.uá

ÀHCONOIOCONÂDO TIPO SPLIT DE TOOO A
I2.OM BÍU'S COMPREENDENDO L!MPÊZq
GERÂL oO ÊOUIPAMENToT úvÀB OS
EOUIPAA'ENIOS PEçÀ PO8 PEÇ,q E

INSÍÂLÁN NO SEU DEVIDÔ LUGAR OE
OR]GEM VERIFICÂF E ÂEPÀHÀR A ISOL{CÃO
TÉFMjcÀ Dos FonPÁMFMÔc F ÔIíIc

tt
(.

TAUA

,LIMPAA E REÁPERÍAR
DE PROTEçÃO E CONEIÔES OOS OUAD8OS
ELÉIH|COS E FrÁçÁO: BEÂL|ZÁR TESTE OE
PBESSAO NO ÀPÁRE[]{O, VERFTCAf,I
vrsFÁçoEs, Ruloos
ÂNORMÁIS MANCÁIS DOS
VENTILÂDONÊS ÍÀNIO DÀ EVÂPOTIÀDOFÀ
OUÁNTO DÀ CONDENSÁDORA, MOTEOBÉS E
COMPRESSOR: LUERIFICAR MÁNCÀIS OU

7.a. Âd..tilrdo p.li.irài.mo*ridà{€ em nl55r!íú,00 (qutnhrb.r-xit ...l. n[.
c.@ Er.l'

7.5 F.t{aô Ô@hr Íõndús

Rclrçlp 0Á6 Lscors oÁ qrDts v .ncrpÁL oL É\stiro D! ÍÂtílcE
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TAUA PêlêiruE unlêipâl dê Taüa

3. DOSREcuf,soô9têaltúlDrfu6

s. Â" *,*"* d"*iür"" dl*!á Bà!§oá ü pEos óao,eo p
o,são\, e.ndad,(/ pr . p€.,êr, @lljrR6rdaíÉ d#8ts:6 do p,

Ttuá.CE r0demã4ode2023, t
o,n€nador de tusp.s6 dâ sêcÍdâÍ a dà EdEçáô



TAUA Pólãtu[ llutrtctp.t d. T.(á

ANEXOII
MooÊro - oEcLÁi çÂo DÊ [{ExrsTÊNcta oE FÂros tMpEomvos

PREGÃO EIÊÍRÔNICO (iP DO FFEGiO ELEÍÊÔNICO)

(Nome da Emp€s), in6cÍia ío CNPJ/MF soh o n! .......... . , s€diada (EndeÍêCo Compréto),
decla€. sob as p6ne da Ld, que a1ê a pre*n16 darã inex stem ráos imp€dtiios paà sú;
habiliEçào no pÍêsentê pc!§6o c,ãnle dá ob&abrJ.dàde de deiaú @rênd4 posr6rioÍés.

{lore e Núhôrc Cârlerâ d€ tdoiÍdedê do Declaa.r€)
OaS. tsiad.cr' çe@íerdsê sFrÕa F pàp€r trÍo@o da erp.q popore^te e

câíiúbâ.jã M o núnerc do CNPJ

oecbmc a@ ü Dda ,e'. ê paÉ ,N @ paí'qoac.o ro procGo úcÊrúóÍio n ! pRECÃo
.LETÊO!|Co lrç DO PREOÁO E-EIRÔNICO,, J-nd do Munc'do de tdl. qle a êmpr#
. ..-..,..-..--., ir§.rit m CNFJ sob o nr .............., náo p6su 6ú sêu quadc p€ma;êf,rê.
orclsEionab ft.oB úe 3,&/oro, ars desenp.rharo ràlElhos.ot!rÉ, pe.€oss ou
.sáluh,B @ relEG d. 16 ode$e s. als dorFTpennà.oo q!á squer tBbâIios, ;ã|rc *

aNEXO It
rcoEto. oEctÁAÁÇÀo DÉ ritrxtsTÉxctÀoE E piEo oos ÍE oRE§

comqtarhs $b @dti*o dF ápe.d{es. J oe @ ..,qLao?€, ánc, ios Ertu6 rto -csoD«lll do .n. ,i & CoíEritu çào FêdeÍar d€ 1933.

Pü s úttú€, ,imô(a.G) a p.*nlê.

(No@ e Nüfi€ro Cári6iE
Éna .k61aEÍáD .bãá sr.n{üà

de ldéndddâ do ar@.ari.)
on pêd ljabrÉdo dâ .nD.ãra rrc!.nonlê ê

dioàâata 6m o nLftÉ do CNPJ

ÂLEro tv
iroDEto - DEc!ÀBÂÇÃo 0E Co|{COÂOfutq mM OS ÍEâitOS DO EDrÍÂL

06claÍanos pá a os'-s de úo'ro, "ã qua rdaoe oe poporle d
nodaldadê d€ PREGAO ÊLEIRONICO (Nr DO PREGÀO ELEIBôX|CO) ríàurado pd esre
Mlni.lpiô, que concodâ ime§Íarmeito com ôs rêmos dosrê êdmteseus anôxos.

Por sêÍ erpr6ssáo da vêÍdaóe limamos a pre*nle

oBs
{Nofre â Núme@ Cánê Íã dâ tdênUdadê do Dêcjârãnle)

Esla d*laraÇão dowÍá s* em tda 6m psp3t UmbÉd! da êmprcsa prcpono ê ê
ca mbada com o núm6.o dô CNPJ



TAUA PEIêilur. Munlcipãl dê Íauá

ÀNEXO V
MOOELO. OECLÀBÀÇÀO DE MICROEi/IPR€SA, EMPRESA DE PEOUENO PORTE OU

fi ICAOEMPREENOEDOR INDIVIOUÂL

(Bdào Sôc al e ou Nome)_, CNPJ ê ou CpF n'
sêd adâ (enderêç!.ômpêro) Decraro (amos) paÍa todos os r ns dê
d rê'lo espe. rr êntôpea pàni. paÇ
(M DO PaEGÀo ELEÍFONlCol sob
pôrte, MEl nos lemos (b lêgis âÇão v
na Lei CôóplemêÍnar nr 123, dê 14 de

áo de licttaçãô na modatidade dê pFEGÃo ELETFóNtco
ãspen*dàlâi serm(roemprêsás,erprâsadêpequeno
qenle, náo possulndo nenhumdos mpêdLmêntos prey'sro§
dez€mbro dê 2006 e suãs àteracõês.

(Nomê e Númeo Câneira dê tdenr dâdê do Detaatet
OSS : Eslê dêcGraç& d".e? sér ên'oa er oaoêt-i oràoo dà êTp.esá prpo.ôn. ê

carlfrbada com o ôúm€ro dô CNP.J

r€qui.ilo5 da proposla d6 prcços NEGOCTADAI
| - Só. pr*nchida, prctêEn.iãlmêntê, aravós do Anexo V .1 do pre§ente Edital por fieio

ll - Náô apre*ÍÍd 6mêndas, entethhâs Éssatvas ou boróês que possm pÍejldicar a
suâ inl.tigéncia ê aúenr cidadei
lll - Cana Êrcposlã @ercial, contêndo os peços unjt&io5 e vator gto6.t com 02
(d@s) csa .Ldtui5 após a vÍroulâ (Rg 0,00)i
lv CoÍÍer idênlifica0áo do ticitanl€i
V Condlçõss d€ pagdqlo. dê âm@ co- o o spos.o 16lê Eo tàtiVl P'eo de EÍlrega do oqêlo. d6 aroro .oT & 1o.Tas pevrsú .ô -dl o o€

Vrl Conlêr assiÉtúra do Epr€eentante da pêsu júídi6 ltctlaniài
Vrl - Vardade da pÍôpÕsra: 60 Ge§$nrA dias, conlados a paír da dala d€ ini. o dô

ix ' conreÍ a marca dos prcduios @lados.
1.1.1. A om§são da lndicção nâ pmpGiã dos rícisos V .V" ê Vljt do itêm anteÍior.
m p cãrá n a âce íaçáo dãs cond çóes *lâb€ têcid6 nesrê Ed lal

í,2. Sêrào Íejeiladõ as propostas que:
1.2.1 Sqêa - onp "Es. sro e. r on..nrf orndm€c rsu.c'e.F\ oué ,âô pôia, aT d
pêdeilà den Í.3cào dos oÍoduros li. tados
1.2.2. Côiliverem qualquer lmlaçào ou condiÇão substancialme
o,â.ón'F ôd lê. o. 

's.oo,oê.âôôôp.esoê,o

DA ÁNAIISE E ACETÀBILIDÁOE DÀ PhOPOSÍÀ FINÁL NEGOC

1.3. OcoÍ€ndo dlsôodánca €nlÍâ os vaoÍes nlmércos e por exlenso



TAUA PE ênuE Mu.icipal dê Ía!á

aNÉxovt,1
MODEIO . PROPOSTÂ DE PREÇOS (NEGOCIADA)

Poprre ao Muncípio dê Taua o mnelan
o EfEtt Ntco (N, oo PBEGÀO ELETFóN|CO),

lNscRtÇAo ÊSTADUAL
iê no oÚelô do Edrt l dé

a) Consldeá cmo pÍoposia, no wlor lord d€ B$

ttp OÜÂNÍIIEII

(Nnromé pevisro no edía)
O prdo d6 vâridadê dâ prop.sla é de 60 {ses*nta) di4 á ôonlar da abe.&ra da ticitaçáo.
Sô vêncô.loE da licilaÇáo asinará o conl€to na qúsldãd6 dÊ rêprc*niante ieqál o Sí.

podadq da Cdleüa de ld6ntidadê ÂG nq. _ e cPF n.s residente à Êua Bano
Cidãdá: E Edo: CEP:

(llomê ê MmeÍo da câÍrãk, dê tdentdade dô Dêctalanle)
OB5.' f ía declaÉCào dêv€rd sêr êm'rdã em Daoer I Fbrado da 6roresá ptporen,r ê

@nmbadã com o númêÍô dô CNPJ



@ Prelê1tu6 tlunlclpal de TauáTAUA
ÀNEXO Vfl

i,INUÍA DA ÀTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos did do mês dê _ dê 20_, ío Selor de Licltações do municipio de Tauá CE, â
Buâ Abioai Cdrãô dê Ollvêiâ, Vn. Planâllo dos Côlibrs. ÍaurcE. CEP: 63 660.000 (PÍédo dâ
C dad6 Dlqilal), loi lavEda ã pÍêsent€ Ara d6 Rêlislro dê Prêços, @nÍorme d,ellb€ração da A1a do
P.eqáo Elêlônico do r€sp€clivo Íesulâdo homologado, do Prôôesso nq

- 

qué vai ãssinada pálo old6nâdor dê Despes6 do secÍeiaÍia da Edueção.
qêslo(â) do Bê§jíó.,6 Prêços, e pêlos d8mâis órqâôs partcipantes, pelos rêpreséntanlês leqas
dos dêlênlor$ do ,€gielrc de p reços lodos qua I cados ê Íelac o n ados ao hnal, a q!ãl s e á Íeqidâ
p6lô cláusuld e condições segu ntes:

CLA{'IiULÁ PBIMEIRÁ- DO FUNOÁMENTO LEGAL

o $âsênlo inslrum€.lo tundâmênra.e

CLAUSULÂ SEGUI{DA . DO OBJEIO

edital de Píeoào E êrÍÕnco nr

a lêl Federal n.e 3.666,11993, o su6 a teraçóês

a L6i F€d€al nr 10.520/200.

a lllComplêm€nlar n! 1232006.

ale Compl.ôênlã. nq 14712014

A pÊ."ne AIa Ie- poi ob;eTo o ÊÊGISTBO DE PBEÇOS PÂFÁ FUTUBÂ E EVENTUAL
CONTRATÂçÃO DE ETPAESA PARÁ SEBVIÇOS DE ÁIIUÍE{çÀO PREVENTIVÀ E
coFRETtVÂ tN LO@, COM FOnmCryEl{ÍO DÊ pEÇÀS DTVERSÂS, FORNECTMENTO DE
GAS. INSTALÂÇAO Ê OESII{STALÀÇAO DE CENTFÀIS DE ÂF.CONDICIONÀDO, PABA
ATENDER ÂS OEMANDAS DÀ SECBEÍÁRIÁ TIUMCIPA! DA EDUCAçÃO DE TAUÁ.CE. cu]as
ês9êclicaoõês ê quantlalivos en@nlÍâm se d€1alhãdos no Ánêro I Íermo de Ret€rência do

quê pôsa a raze. paíe desta Ála, lunramenle
côm ê prcposlas de pÍêçôs apÍesêutada§ pêlÕs,omsedores ôasslicados em prmei.o tugaí
cô nlôimê .ónsia n.s axros dô PÍô.ê§qô ne

súbcláusúla unica Est€ nstrumento nàô ôbriga á AdmnisrraÇão a iÍmáÍ ôôírâtações
êxcusvamenle por seu nEÍmédo, podêndÕ rea izar lictaçÕes €specifce ob€decda a
lêqislaÇáo pêí neite semque,desselato,cabarc.ürsôou idenizaçáo de qualquer espéciê aos
derêntores do Íêgisrro de preços. sendo.hes assêguÍado a peJeÍênca em quatdadê d€

CLAUSULA ÍEBCEIRÁ. DÂ VAIIOÀDE DA ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

A prcsenle Ala oê Rêlislr. de PÍeços terá validade pêo pr@o dê 12 (doze) meses coôrados a
Pan Ída dâla da sua âss nallra



Prêlêilurà Municip.l de tauá

CTÀUSULA OUÁFTÁ- DA GEFÊI'ICIÂ DÀ ÁTA DE RECISÍRO DE PBEÇOS

caberá âo SecrerÍa da Educaçáo o ge.enôramenlo desle
opeÍacionale nas quesbes lega6.

TAUA

Em dêcoÍênc a da plblicaçáo d.sra Ála, o pani: pantê do SFP pod€rá Íimar conrratos côm ôs
foÍnecêdores com prêç6 êgislrados, dêvendo @mlnicar ao óÍgáo leslor. a Íecusa dÕ deieôtor
dê reg slro dê prêçls fl iome@r os bens no p@o estabelec do p€bs órgãos pâíic pantes

Súbcláusula PíimêlÍa - O ,oÍnêôedor terá o prdo de 5 (cnco) ds úreG, @nhdos a panr da
@nvocaçáo, pm a assinatuÍa do coÍ[Íalô. Esto p.ao poderá ser p@rcsado uma vez po. aual
pêriodo, desdê quê soli.itadô duranb o s€u tansôursô ê. âindã ass m, s devidúenbluslilcado

Subcláu$la Sêluôda- Na assinatura do contía1o s€rá êxgida a compÍovaçáo d6 cond çôes dê
hábiliiâçào ôxioidas no €dúal, as quais devêáo sêÍ mãntdas pel. contâlada durantê todo o

CúUSULA sExTA. DAs oBRIGAÇóES E EEsPo sÁBILIDÁoEs

CLÀUSULÀOUINÍÂ. DÂ UTIUZÁçAO DÀATA DE REGISTÀODE PFEçOS

Os sigflalário. d6sla Ata de Regslro dê Peç6 âssumâm ar sêquintes oklgaçôes

Subclíusúlá PÍimêiã - O dêr-êntôÍ.1. Íêql§lro dâ prcços duÍãnre o prdo dê validád€ dêstã Ata,

a) êlêrder os pedldos er€tuados pelo(sl órqáo(s) ou e.tdade(s) pânhipãnrê(s) do SR?
bem cono aquolos de@rcntês d€ râmaDejúento de quanlitàlivós r6gisÍádos nesta
ala, du.anE â sua üqóncia.

b) lomecer c bé ôs ôJ€dados, por prêço u n itár o reg sr.ado, ó4 quàdid ades ndicadas
Pêlo paílkipantê do sisGna de F€q6lro dê Pr€ços.

c) r6spond6Í nô prâzo de alé 5 (cinco) dias a consulia do ór9ào gsror de ae§ sÍo de
Pcços sobrê a p.etemáo de óÍ!ào/eôtidâde nâo pãnEipante lcdona)d) cumpr r, quddo tor o 6o, ás 6nd Éás dÉ saÍantia do objêlo, responsabiuzandô.sê
pêlô peíodo oêÍ@ido en sua propÃetr mmêrc al, obsêÍaído o pÍazo mínimo êrO do

ênvorvdo na er*uÇáo do objeto conrrãtlar,.úja @ndula sela consideÍada indêseiávet pea
I scalzâÇão da contrâanle.

crÁusurÂsÉTtMÀ- Dos pREços REctsrRÁDos

Os prêços rêq slÍadôs são os preços un tár os oJânãdos nas propostas das s lnatáÍias dêsta Ata,
os quais esláo íelã.onados no Mâpa de Preços dos têns, aíexo a esle nstumenlo ê sefrnão de
base paÍa Íutu6s âquis ções, obseruadtr as condiÇões de mercado.

CLAUSULA OÍTÀVA - DÀ nEúSAO DOS PAEÇOS FEGTSTRADOS

Sub. áusurã Sêoúnda Cabêrá a @nhEladâ póvidência a subsl,tu aão de qüaquêr pÍolsslônat

Os preÇos reo sr.ados só podeÍãô ser @vislos nos casos oÍêv slos nô aÍl 65 da Le 3.666193

CLÂUSULÁ I{ONÂ -DO CANCELÂM€NÍO DO BEGISTRO DE PR€ÇOS



TAUA P.eleitúÍa Municipàt de Tauá

Os Freços íêOslrados na prêsente Ala, poderáo sêr.ancêlados dê pteno dnêito nd seounres

l. Ut izaÇáô do s q uantiat vos 169 stÍadôs;
I Térm nô do pÍazo de vtgênciã da ala:
ll. canceamenbdo rc§islro dê pBcosi
V. Revooação poÍ in!êrêse !úbticoiV. Nuldade da li.ilqçáo (víôio nsânávêt)l

cLÁUsuLÀ oÉcrMÁ- oAs coNolÇôEs pÀBÀ À aoutsrÇÃo

As aquisiFês dos bens que podeÉo adv r dêsk Ata de Reg stro dê Preços *ráo tormati2âdas
por melo de iNlíumedo ôo.lalüal a sr celebÉdo enÍ6 o óÍgáo paÍlichaôte/nteêssados € o

Subcláusuh Pnmêíâ - Caso o lôrneedoÍ ctasstí@do em p mero tusa náo.umpfa o orao
eslaheleciô pelc óÍsâos padlc pãntes, ôu se Íecuse a efêrlar o iohecmenro. 1..á ô sê! rê. sr.
Õê prço carceleo. sen prêu/o oas oeràs envõêr De\rd eq tei " a,.,1'-;*"
S!b.lá6uh s{undà - NBre câsô oóTao oa' oor,"côrr-cd" aoo!ào gso' .ompÉkndô
a est6 coruocar suôssúameile por odfl do c assllicaçáo, os demáis tor@ed@s

CúI,SULA DÉcIi,A PFIMEIRA - DA ExEcUÇÁo E Do RECEBIME To

mêiá nUÀNIo A FxFclr
a) Os dilénos d€ execuçáo, prazos e rôcaÉ dê .êauzaÇào dos s6Nicos êtào lrêv st s

nô ÍêÍnó dê R.I€émlâ

b) Os atásos ocasonàdos poÍ mdivo ds rorÇa maor ou cea roíujto, desde quê
iusliíedos até 24 (vinle e quatÍô) horas, etes do témno do p.do de enrclra, ê
acêno§ pêlô 6ÍÍÍalanle. nào seráo coGidêcdos como nadjmplêmento conl al u at.

fulslêlsuq§çqllqr.O JANTO Ao coirrÂolr - t SCAL lÁÇÁo:

a) PROVISoPIAMENTE, n€diüte r6ibo. para et€iro de posrê/ioÍ veÍiricaÇão da
.onlormidade dô ôbjáto 6m a3 especií@çóos, ttwendo ser teiio por p€ssoâ .rcdenc ada

b) DEF NIT VAMENIE, sdo expedldo Tmo dê Receb menlo Oel niuvo após vêr ícaçãó
da qualdade e da qlanlidade do objê1o, csdiUcando se de qú€ tôd4 as @ndtçóês
êstâbe ecid6 fo ram ate ndid6 e consêque itê ace tação das notas ,iscais pêto gestoi da
contralaÇáo, devendo haver Íejelçà. no caso de dscônlôÍmidadê.

os rcpreseítanles do orcâo GeÍêôc âdoÍ âspêc a menle des§nadôs.omo Ftscats do contrato
quê deverãô sB nomêádos !€to Sêcrêtâiô da pâsta sêràô os Gsponsáves peto
acompãnhamenlo e fsca zaçáô daexecução da Àta dê Begrslro de pr€@s

O Mun cipo de Tauá Íeserya,sê ào dire ro de póceder à anátse pêto co.po iécnico da Sec@tarâ
Fequislant€. C4ô liquem conslâ1âdas Íelutaidades em Íêaçào ao oblelo ou êstê óão s€
enquadaÍ nas êxgênc 6 minim6, r$u tará na náo ace taÇão do oblelo.

Colsrar"-oo qL" o ôbteo.F!"D.oo .áô á.ê-oe é. ê. o€-i,,.àÇôôs eerp tdoa\,âc.ê -drà o
à'loa que -;o ó'p-de à l4dldrdp q'ê deê.dJ?-"1.ê," esoe.à ooiodoh.pô.!are peo
reôêbimeib exped rá ôlic o à emprêsa vêncedora, comutri.andô e ruíiraando ãs.âzóô dâ
r€cüsa ê ainda nolif.ando apaÉquesanâ âs rêgutaÍidades d€ntro do menor pra.o possiv€t



# Prcrêilurà Mrnlcipal dê lauá

a

TAUA
DeôoÍdo o pÍao estipuâdo na .otitcação sem que teôha havido a sotúçâo do probtêma em
relaçàô às íê! u larid adês apo niadas, a sêô€taÍia so tic lante d ârá c êncta a p rccu radoriâ Fis.â I a
Ím de quê 3e ploceda à ab€rlurâ de proceso ãdminGrÍalivo em tace da âmpresa. d€ a.ôrdo com
as nomâs cônlidô na Le 3.666/93 e a teÉÇóês, para ap caÇào das penâ[dâdes cabive §

CLÁUSUTÁ OÉCII,!Á SEGUNDÀ . DO PÀGÀMENIO

o paqanento adv ndÕ do objeto da Ata de Regtsrc do prêços será provenienlêdos rêcúrsos do(s)
óÍgão(s) panc panle(s) e erá êretúado aré 30 (hnlã)dias coôlados da dala da apresenkqão àá'od,,oUÍaruadev'dàTen.ea,3qâôépeoges.orda.onr,ô'o\;0.

Subcláusuh Primêia-Â nÕt. Iisal íaruê qúê apÍêselle -coreçóês se€ oevd@ ê ro,rdtâoáp a I devidas @r€çõas. N4se caso o pÍaó dê quê társ o slbilem ânlel or 6meçâá â I u r a
parlr da dala de ap.essraçáo da óora I scati,âtu.a coÍisida.

dsumpÍimêniô das .ondiÇÕes de habit tâÇãô ê qúatrt caçào ex sidas ôã ti. lâÇào.
Subcláusqla Íêrei.ã E @dada a rêarizaçào de pásamênto anús da execuçàô do obleto ou se o
mesmo não qliver de a@do com ô espec ÍcaÇõês do Ànexo I - Iemo de RêleÉnata do sditâ

Não *rá êtêluado quatqus pãqamenro à únlGtada. em .6ô d_ê

Subcláúsulâ Oüàrtâ - ôs paqãm€nrG enconÍú.* ainda cond cionados à apEsenhção dos

a) Prcvá de Íêquardade mm a Fdeída Naciôna seÍá efeluada mediânle
aprcsenEção d€ cêrr dão exped da conjuntameôre p€ta secrehía da Rêce la Fede€t dô
BÍasil 13FB) e pelã ProcuÍado a.GeGrda Faenda Nacionar (pGFN), reJereôr€ a ródos
os rreoús fiblrà.4 ?ded r ô d D noa a /o dã ,. ao DAJ oo- ó.4 ddrm-radôs
'nclusivêos.€dio' I'brê.o\.€a1vo\§con..o,Çôô<socràspr
a 'd- do oâéq6lo Ln,ú oo d- " ôá Le'-'3 2'2 oê-r oet-itodê.99t.b CororoíáÉo de rcgLÉ'ioêoe pdo lon a Ê&6idd f<taduê d€v6,a >ô ,eü
aÍãvé. de Ceddão C onso lidada Negatva de Débrlos ins. to s na D ivdã Aijva Estadua .c) Compovaçáo de requlaíldadê paa côm â Fa€nda i,iunidpat dêvêré ser teta
alrá!és de Cedidão Consolidada N€gâlivã de Débtos in§critos na Divida Ariva Mun cipa
d) _-Píová de siÀEçáo reoúhÍ pêE tê o Fundo dê GmnIa pôr Íêmpo de Sery;o-GTS &dlesd.Cênicédod€ PêqLa.oaoêoêSíLaÇáo CFS s
") bor" de siruaÇào.egrtâr pe@F d Jusça da jrabalr, ã.é.ê. od."rdao
Neqa üo dê Déb,!ôs T.abárhEB cNoa cono.-ê te.12.440201

Subcláusua Ouinla Íodâ
q!êlqúÊr processo dê r

à dmmenlaÇao eigloa dae! sê. ao.es...áoa e r o o' à' ô- po
epÍoqala. ohoaloíar€.le à.ie..cddd .n .a1órc. C",ó ê.rJ

dôcumenlâçào lenha sldo efitidã péa nbdeL sô *ra à.era àpos a conl'rmaçáo de sua

CLÁUsULÁ DÉcIMA TERCEIRA. DAs sÀNÇóEs ÀDMINISTRAIIvAs

A Dêlenbra do Rêg stÍo de P.eÇos ncad sujêta às segunlos pêna dades! âm ôaso de
rn€xêcuÇao lotãr ou paÍc al do conrratô, ero de êrecuÇão. exêcuçáo imperÍera môÍa dê
ex€c!çào. inadlmpemênlo conÍalua ou não verâ.idade das informaÇõês piestadas qaÍanltda a

l. Advêíéncia, sánção de que trãtâ o iícsô I do án B7 da L€ n! 8.666i93 podâfá ser
ap cada nos sêguinres casos

" d"s!.1 o..-"-,ô ôás oolgd@êr e.êqôo-.êo dãdôs àes-r dds, o, iâ-ào
'á. q,e poc\dn



IJ

PrêldtúE Müntcip.t dê T.uá

alvidãdês do(à) CONTÂÁÍANfiE, dásdé que náo cabã a +ti€Ção dê sãnÇâo ma6

ll. Muhas. que pÉdoÍào s€r Hdhdas eô quasu$ a!ênca nrêqlânle da Fãdê
ÁrccadadoÍa de Êeceitas MunEipals, po, me o de Dmúmento de Aíecadáçào Munr pat
DAM. a *r prenchido de a.oÍdo com 

'níruções 
loÍneidd peto(a)ConiElanrê

a) deli0% (un por c6nto) sob6 o vÊtor lolat do @ôlrrlo, por dia de araso na
enr.ega dG pndrros ou rÉispdibllkl.de dos meshc, timitáda a l oo/. (dGz por
c€nro) .lo m6Bo varoÍi

b) d.go,6 (dois por cenlo) lobrc o varoÍ totâl do @dl,alo por inirà§áo s quatouer
cláusula @ cond'çào conrrarúal, náo espec Éada n6 d.mb aínês dssle inc so.
âplicda sm (bbú .a Biei@rciá;

c) do4{r* (.1ôcó por enlÓ) do valor tolàl dô ôÕntato. pera ÉuB 6m substiruir
.llrlqu6í p6dúo rêl6irado, ô4acler zando§e a @ús. ca$ a qt ltuiçào náo se
êíal@ nG 05 (cin@) dias que s sôsúiEm à dala da oútrni@çâo íorha dã

lll. Sup€adio r4po?'a de p3'. pEÇáo àT r'c,taçao e npêd,mnlo de 6.lra6 con o
Mudclpb rb Ttuá, por prazo úô *p€. o ã 05 (@o .1Ls

rv. oôd.Ét& ê l.dmeidadê pàb ticld ou @nrÍaisÍ com a Admi.isrÍaÉo prjbtica,
.nqu&rto p6úE m ôs mol'ws d6lominúrás da punição ou alé quê saJa prÔtÚ6a a
lÊ.blÍbçáo peEntc a aúoÍidad. qE apl{.oú a penatdado, dêp. s do,*sÍcimento à
adútti.rÍàçá. pslos prejuizos r6u[ú1€s 6 depo]s dê dMrido o pra4 da sànçâo
apil@d. mm ba$ no nciso ãn1eriú

TAUA

6nlra.rló.io o à amph dêlêsa, qaantida M pEos de 5 icinco) diâ! ú!ei5 p@ as sÇões
prêvistas .c imÉos l, [ . lll dr Clálsuta décima lor@].a §lpÍa e 05 {d.d) dias coí'dos pàÍa a
sa.Çáo pÍêvisl. N hcLo lv da m6m cráusJlâ.

t& orc.Fseo dE EpI@í.o oe oénanoao* é â&Su6do o dÉio ão

SubcLáusula Oúlnlá - Â liciânre ,.1iudicarána que se r€cúsar. nJuskr'cadamenre em Írmãr ô

O vah. dÂ úrilâ .plicada dêvoÍá ser ÍNlhkio e Tsouro Munt.ipâr n.
r 6ür da noiÍc'làô ôu decisão do reúro, Sê o !do, da frúta náo toÍ

pago, ou d.9ôsirãdÕ, sê.á dl.mdên nb dêeonrldo ô pqâaNr'to a qle a cônrraradã rzer
lus. Em .e de lnexisrêrlci. ú tnsutEi6ncia d€ oiédíô dá Conlrtada. o valor devtdô será
cobrado adminislrafffiíe ou inranln.om olúd. alvá.,o Muntctpio ê coôÍado medianG
procêsso dê execuçáo íeâ,, cón 6 .nÉrcos 6iÍ.Epondentês.

Sub.láusua ÍêrceiÍa As saóçó6 pr.vtlta3 n6 tndrd It ê tV d. Ctálsut. dãcim tercêk!.
podoÍão sêÍ apli@das às empr€sas que. €m Éào dô colratô ôbieb deía ticitaÇàÕl

a) pratcaGm ãros licitos visando lrusre os obierivos da licilaçàôi
b) demonsiraEm náo possuf idonêidade para @nrrala. mm a admtn sraçáo pública,

em viáldé dê áios ilicilos pratic.dosi
c) sote re fr @ ndênãçáô derin tiva poÍ praucaêm po I ô eios dolosos, trãldê riscâ no

reco iiúenb de quãisquerlrbúos.

poderão ser apl cadas ,unlamenle 6m a do lncllo ll do mesmo rem laculadá a delesa prévia do

'nl6Íesado 
no rcspect vo proco$o, no prazo de 05 (cmm) diG úle s.

Subcláusulã ousna As sânçóâs p €r'icrâs -os lncrc t, ttt ê tV d. cliusut! d.cim! têrcêiE

ContÍaio de.iro do pÍdo de 05 (cinó) di4 úteis a @nlaÍ dã noiÍiôação que the sêá
€naminhada e§ará súlelà à muia dê 5,0% lcincô pôr ceôro) do vatoí rorai adildicado sem



TAUA Prêlêttun Mlnrcrpat de T.uá

preJlzô dàs dêmás pênâ dades cabivêLs

CLÁUSULÀ DECIUÂ OUÁRÍ^. DO FORÔ

poÍ caraclenzâr dêscumprmen& lolal dã obrqacãô

Súbcláueua Sêr1â As sanÇõ€s prôvrsras nã suhcl usuta qutnlâ supra nãô sê ap cam 6
demas I'cIanles qúe e€sa. de.áó vên.edôÍas. venhah a ser convocadas lara ceebíarem o
Termo de Co.l alo dê acordo.om êsre edla e no pÍao de 43 lqúarênta € olo) horas

ÉÉa eelo o ,oro do hlnicipro de Tauá. do Estado do ceará. paÍa conh€cer dãs quêslões
rêlâcioôâdas @m a prôsnleAlaque náo possâm sê, Íêso vrdas pelos meios admin Blraivôs

Assrn êsl5 Áiã, os slnâlárlos rêlã.onadôs e quallôados a kgur 6 qúais lmam o
compomlsso dê zBhr p€kr te cúmprmênlô das suas c àusuas e condiçóos.

ANO(o ÚNICoÀ!TÂ DE BEGISTFo DE PREços N, (M Do PREGÃo ELEÍÊôN]co)
ESPECIÊICÁÇAO DOS PBODUTOS. OUÁiÍrÍATTVOS, MAnCAS E EMFFESA(S)

FORNECEOOBA(S)

:

Este doomênlô é paíê ntegrâne da Ata d€ Reg'srro de P.eços nr............, cêrebradâ êntre o
VU\ C oO Dr -AUÂ e àrs, E4p es4s) c-.os oÍêços osão á
rea za(áo do PFEGÀO ELEÍRONICO N.! .....,........,,,...

cÀo uNrD . OUAMT VB. UNÍT VR ÍOTÀL
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ÀNEXOV
MINUIÁ DO ÍEÊMO DE CONTRATO

COI{TRÁTO OUE ENTBE SI

NEfE SEOUÂLIFICADOS, PÂRÁ O FIM OUE

epÍe*ntada pero oídênedo(a) de oespesâs, s(a) _ doÍavanle
den6inado dê CoNTmTANTE e, do ourtu tado, a êmpÍesa ._................. ,......,...., com endêrêço
na Rua .-..-......-............, Nq........, baío............... êm.......... ........... Eslãdô dô
rscíra .o CNPJ §ob o r" ......... por . ...,. ........... ( ot -ô
............-............., ao fim 6sôado, do.avanrê dênomnada de coNTBÀÍÁDA. em conlomtdâdêoíoqu6pffiiaêare Eeoe.dlr! 3.666F3. d6 21 @ r-"-o dê 1933ê su6 ahêÉípes

pcrêioré§. a LeiFedealn! 10.520/0a dê t7 de jltho de 2002. sulettandGse os @nratant6 às
slas rcmG e à clársulê e 6ft,1çõê§ a segun alústadas:

CúUSULA PFi'EINÁ - DA FUNDÂMEIITIÂçÃO
' l.OpE*nlê@alÍaEt6n .ono,undáTe-looeoEtdoPÍôgáoÉterófiú1.

6 p@elos do dÍeúo púbico, ê a Lei Fedeát n0 8,666/1993, com suõ
a|ê.aço6qãind€,ou,rã.óisespe!aF.ê€s*n4aÔ(lÍp'1ê

CLÁUSUI-À SEGUNDA - DÁ vINcUTAçÃo Ào EDÍÍÂL E A PFoPosTA
2.1. o cumpnhênto dâíê @lÍalo êsá vlnculado @s !êrmc do €d(-ât do PÍegão Etslrôn cô nq

,A SecÍehna dê , inscita no CNPJ sôb ô n.!

e seus anexos, € a prclosla da CoNTRATÂDA, os quas consttueô
pàíê dssro inshmênto indepeídentê dê suã rEnscÍ Çáo

cúusulÀ TERCE|BÀ - Do oBJEm
3.1. Constiiu ôbjeto deste ontrato
quanllãtvÕs prêvlstos no ÀrBxo I

CLAU§ULA OUAFÍA - DA fOT{llA DE FORI{ECIIIENTO
4.1. A€nlíêgado oblelo daFsê.á sob a roma p*cêta nos temos €slabêtêcidos na Ctáusutã Nôna

cúusuLA outNTÀ - Do vaLoB E Do B
â. O valoÍ conlatlalgloba mpona naq

- Ímo de BêfeÍêmlá dô

EÀJUSTÀMEiITO DO PFEçO

esde quê obsêruado o iilêí€ano mínimo de 01 lum)anô, a contâr dâ aorcse

5.2 Caso o pr@o erceda a 1 2(doze) mesês, os pÍâÇÕs co n1Íatuais s êrào rêalu stados uritiz andô a
vaÍiação do indi@eonómico pêr1iôenlê ao oblero do prêseôle 6nlÉto.
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CIÁUSULA SEXTÀ - OO PAGÀMEMTO
6 1 O pagamenlo advindo d. objelo daAtade neosrÍo de preÇos sêiá pÍov€nênle dos Íecursos
dÕG) órgão(s) panrcpanleG) ê seÉ efeluado âté 30 ltÍinta) diás Éntados da dala da
apreseôtaçãô dâ nota Íiscaífalura dev daôenle aEstadã pêlo gesror da conliãtaçào

6 1.1. A nota lisGlÍahr.a que apresenrê iôcoí€Çôes será devotvida à ôoilÍalâda paía as
devdas coÍeçôes. Nês* caso o prazo de quo lrátá ô subitem antê rto r cô meçará a Jtur â
paÍ1ir da dãla dê apr*enraÉo da nola liseufatu.a coÍ qida.

6.2. Náo sêrá eteluaô quahuer pâqam6nlo à @nl.alada, êh tuo dê descumprim€nlo das
condiÇôês de habililaçáo ê qualílcaqão êxigid6 na licrtâção

6.3. É veliada a Íeallzâçáo ds pãgamedo ant6 da ex€cuÇáo do objero ou sê o mesmo nào
eslrver dê amrdo mm 6 êspêclÍi€Çôes desle lnslruôênto

6.4. Os ,ag@ntos enconram se atnda mndicionados à âprcsntacào dos sequintês

a) Pbva de @gutaÍidáde com a Fazenda Naconat sêíá eteluadâ m€diate
ap@senhçáo de ceÍxdáo expêdidã ôonluntaúenê pela Secrcta.ia da Recêira F6dêrat do
Brasil (RFB) e pela PÍocuradod*cêÉ] da Fazênda Naconãt (PGFN), ÍêrêrêÍÍ6 â rodos
os 6r&ilos tribdáÍios f€dô€is e à oivida altva da untâo (DAU) por de admintslEdôs.
nôlt6 vê 6 céditos t ibúános Í61átúôs às @nlribuiÇõês soctãis pÉvtstas nas aLJnêás 'á,

á "d' do parágÍÉfo único do aÍI. 11 d. Lê n" 3.212. de 24 d€ jutho de 1s91 .
b) Comprcvação d€ reqllarijade paÍa com a Fdêndâ Estadua dwêrá sÍ ê[a
ata!és de cenidáo co n s olidad a Neo ativa de D ébitos nscr tos na D ivida ftiva Esladlat.
c) CompmvaÇáo de Íeguardade paÍa.om a Fdenda Muíicipârdeverá seÍ t6trá
aÍavás dê cê.lidáo co nsolidada Negar va de D ébilos nscr lôs na Dívida Atia Mu n cpal.
d) Pmva de siluaçào Éoular pêranl€ o Fundo de Garanua por Íempo de serytço
FGTS, alravés de Cênílcado dê Rêqulàridade de S tuaÇáo - CBS,
ê) P.ova de situâ9áo resule pêÍãnle a Juslrça do ÍEbalho, ar€vés da certdào
NêAaUvade Débllos Trábalhktãs CNDT. confome L€ 12440/2011.

6.5 Toda a dodmêntâÉo êxigidã ddeÍá ser ar rese nladâ êm od! inal ou po. q ua quê I p r.cêsso
dê rep@garia. obiqalodeííênrê alten Éda em câróro. Ce êsla d@me.hção tênha stdo
âm lidâ peà lnterne! só s66 ãc€ita alos a .o niúmaçào de sla aúent tdade.

cLÀusr.rLA SÉI|MA - DOS RECURSOS ORçÁMEmÁRtOS
71 As dêspesas d@rentes dâ contElação @rrcráo poÍ @nla, dos rêôursôs orundos do

-, 

sob a ooiaçáo Oçanenttua: , êtementos de desoesâs nq

cLÁusuLA onÀva - Do pRÁzo oE vtcÊNcta E DÉ ExEcuÇÀo
3.1. O prãzo de v,gênc a dêslâ ôonlrato é de ( . .on ado a partr da sua
assrnalura dêvendo sêÍ publcado na lorma do pâráqÍalÕ únco do an. 61. da Lê Êede.at n!

3.2 Os praos dê viqênciâ e dê exêcuÇão dêste Nntrab podêÍáo ser pÍoÍoqados nos temos do
quê d spõô o â.1.57 § 1! dâ LeiFed€rã n.8 666/1993.

cLÀÚslJLA NOt{Â - OÀ EXECUçAO E DO AECEBTMENTC
9.1 OUANÍOA EXECUÇÁO
9.1.1 Os cÍ(éros dâ oxêôução, pÍazos e tocais dê rêau2aqào dos sêruços êsiáo previslos no

91.2. Os alras.s ôcasronados por môUvô dê roÍça maior ou caso ,ônurto. desde quelusrJi.ados
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"-€ ral -€ e o,axo) ords á -óe oo .r.1-o dÕ ô,azo o€ ânieqê e a p o, petd o.rà.an,r,

9.2. OUANTOAO CONTROLE E F|SCÁLIZÁÇÃO
9 21. PROV SOBIAMENTE med anlê rêc bo, paÍa eJeito dê post€norveÍilt.aÇão dacôn,ôÍhrdãde
do obiáo côh as especicaçóes, dev€ndo seÍ Íeito po. pêssoa cred€nc ada petaconfatanre.

9.2.2. DEFINIÍIVAI,ÉNÍÉ, sêndo €xped]do têmo dâ .êcebrmento dêiinttvo após vêrticação dã
ouaidddê e da o-a40dâdê do.b|eo celr.ánooje de o.e oo4 s (ôrdiçóâ, esr&ere.orlo! de"oúas e @ns€@enê á.eracaô da\ \olas rs.à. p€o oeíô, oà .oi,r.a!ao os,".oo
have. Íeje çáo no @o dê desenÍoÍmdadô.

9.1 O§ Eprcrn a"les oo COVFÁTÂ\TE esp€.iârenF des gnmô6 como Fis@is doConlrío quê d@tu se rcT6JdÕs peo Sd'-roio da Pàita ca.áo ôs Íespo-srvds pco
acompanhamenio e ,lsli2aÇão da execuqáo dô Contíarô

9.4. O Múnichlo de Tdá EsêNa se aô drcto dê prô@d€r à análise pêto corlo técnico da
S6-'êEria RêquÉ.ranle. cd"o ro,ar coa'aLda5 rêoúà dade. * @tatro e;D 4ô o- e,-
-ão se enqJaoÍar nãs êrq.-^'ás n.qd! .es,tárà.é -àor ê âÇãodoobje,o.

q.5 Coasl€rardo qué o ôoÉ o rddo nãô aG-@ à €.pê- tcaço4 sspJãd4 .e>le L díã
o" aindê ouê .áo arándê a , aridàde qJ€ dêts 4ár-?r erê sô soera o orgáo Íespo.sa/.i
pelÕ @óimenlÔ dp€dná oí,cio à eúpr€sa vênôêdora, cômuntcandô e uí I canão * Eóês d,
ecusesndanori,i.anooaodaaJê áne4 Í?gu,à{rde\oê-r,ooonê-o,pr-opo§svêt

9.6. Decordo o p@o e\ o-l à -aLEo asÕ.u!áodó p-ooê4ãe. €láÇlo ê nÍêgJhldm.. áooíÉoàs. d s€.rê'mia so -[d.te dá€ cê(é c p,eúáôo.a
FiscâI, a rim de que se pmcêda à abeduá de proóesso adfiintíralivo s lace da êmpê3a, de,odo rcr s loTm @rüs na Lô 3.o6bor e arerd(or§. pm apkaÇào de pe-at,oàoe!

cLÁUsUl"À DÉcrf,Â- DÀs oBht6ÂçóEs DÀ comiÁTADA
10.1 . Ex@râr o obr€to em @nÍomidad6 @m as cond çõos deste tnslÍumenro.

10.2. lüaôl6r dlEnte ioda á êx.o4áo do contráto, €m @opa bitidad3 com as obngações
assu m id6 todas as co nd,çÕ6 d6 hóilitaçáo e quatiicâção exigid6 na tiôjtãçáo

T0.3. Áceilar, ôas mesfra mndiÉes @nÍaluai§, os peÍcenluas de acés. nos ou supíessôes
limiladâs ao estabêlecidô no§1q doaí.65, da Lri Êedera n! 8.666Í993 romando se por base o

104 Bespo n sâbi iza Fse pelos danos eusados diretamêÍne à CONTRÁTANTE ôu a t€rcenos.
deLo"e'h§dd\k..rpao-dotoo,a.oodáê,ô(t.dodooo.ô,ô-aôoodeoo.6,dro,.ôópa.o
ereio de -,1 .úo or eo-lao oe s-a -qôonsao, oade o 'ro ôà CO\ pA't\ I p{.ôoê. à
li*âlizaçáo o! aóompanhar a exôcução desle coôtàro.

10.5 Responderpor lodas as despesas dÍelas â ind relas que nctdamouvenhama ncdÍsobre
â exêcuÇão dêsle conlhrô nclusive as obrqâÇões reâvas a saáros, p@vdência socat
mposlos êncaiqos socras ê oúl.as provdências. rêspondendo obrqarôrtamente peto tel
cufrpnmenro das lers Íaballrisra§ e especifcas de acdêntes do 1Íabaho e tegstaÇáo corctalâ
aplicávêis ao pessoãl emp re q ãdo na execução do conrrâro

10.6.P.êstarmeddâment€6nloÍmaÇóesêosesctarcômenbsquevenhamasêrsoticrados
pe a CONTFATANÍE. savo quando mplcaÍeh em ndãqâçóês de caÍâer écnico, h pótêsê en
q!€ serâo Íesponddas no prazo mállmo dê 24 (v nte e qualro)ho€s
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10.7 SubsliluÍ oú r€pa.aÍ ô ôbjelo @ntatudque comprovadámenre aprcsenb condçóes de
deleilo ou êm desconromidade com as especiticaçôes do Anexo I - Iêmo de RêtêÍência do
êdtâl no przo lixadô pela CONÍRAÍANTE, conlâdô da sua noif caÇào

10 3. Cuhprr, quando lôr o cae, as ôondções de qara a do objero, rêsponsab tiz an dô.s e peo
poríodo oíêr€.idô efr sua pÍoposk comercial obseryando o pÍazo minimo eriodo oea
AdminlslÍaçào.1O.9.ProvidêNiàrãsubstituiçáodêquatqu€rprotssonatenvolvdonaêlecuÇãodo
Õbleto cônl.arua cuja @nddâ sêlâ cÕnsideEdá lndesêiáv€ pêta I s catizâçâo da coNTFAÍÁ N TE.

ctÁusulA DÉcuÀ PRTMETRA - DAs oBBtcaçóEs DÂ coinRÀTÁNTE
11.1. Soliciiar a oxêcúÇão do obielo á CONÍRATADA aÍavés da êmisáô dê or.,âm dê

11.2. PrcpoÍcionár à CONTFATADA todas as ôôndlÇaes nec€ssárd aô pteno cunp mênto das
obnoaçõs deco@ntes do objeto 6nlÉtuat, .onsoanle ê§abêlecê a Ler Fêdêrat n! 8.666/j 993 e
sua all6Íãd4 po§ênores

11 .3- Fls€li&í a ex@!ão do obl€lo contálual aravés de súã unidade @mpdaí e lodendo. em
dêcoíência, eli.itar pÍovidênci6 dã CONÍFATÁDA, qu6 âlendêÍá ô! tuslit câm dá mediato_

11,4. Notli€r a CONÍRAÍÁDA de quaiqud nequtardade d@Íêntê dá erecução do objêlo

11s, EÍeiur 6 paqãmdrôs devdos à CoNTÂATADA n6 condiÇóes estabêtectdas nêste

1l.5.ApliGr4 penalidad6 pÍev ías €m êie neste nírum€nto.

crÁugulA DÉcrMA SEGUNDÁ - DÁ Frscauzaçio
12.1. A êxe!çéo @r'táualsÍá acompanhada e I scàlEada petó(a) Odemdo(a) dê Despesas
da sâcrêra a da Edu€aão. d6 ãmdo com o êshbêtácido no áÍ 67. dã Lêt Fêdé;a nq
3.666í993.

cúusulA DÉclMA TEEcEtFi - DAs satitçÕEs ÀDMtNtstRAnv s
I 3 1 Á Cmratadâ li@rá sujei{a à sOU nles pénalijades, 6h cso de lnerecucào tolat ou
oa' ól oo .o.l%'o. Fro de eveuçao. êká&çáo T@ne,tà. mo€ oá ê,er( ao . za r p ó-ó rô
conÍatu a ôu n âo vêacijade das lniomaçóé3 prêstadas. I aíaôtdà a pÍévia delesâ:

Advêrlên.lâ, sançáo de quê rala o ircie ldo aír. 37, da Lei n.o B 66€/§3. poderá ser
aplicadâ nos sêq u nles casos l
a) deôumpÍimenb d6 obiqaÇôe6 e responsâbitidad* assumdas na ictação;
b) ouÍas oôoíéncias qúê possam acdrêt4 tGnstornos ao desênvovimenb das

alvldades do(a) CONTBÁTANÍÊ, desdê qúê náo caiba a aplÉÇão de sanção mats

Mu[as, que podeêo sêr ECohidas em quâtquêr agéôoa nteqrantê da Fede
AÍecadado@ dê ReceMs Municpais por meio d€ Documêntô de Âíecadaçáo Muniôpa
OAM. a sêrpreenchdo de aco.do ôom inslruÇóes Íomêcdas pê o(a)Coôrràlanler
a) dê1,0% (um por c€nlo) sobrê o varoÍ toral do conÍato, pd da d_ê alraso ná

enÍeqados produlos ou indisponlb lidadê d6 meshos miladaat0%(dêzpôrcento)

b) dê2,0% (dois poÍ enro)sobr€ o valorlolatdo conÍato. pôr nrÍaÇão a quatqu€r
cáusuâ ou ôondiÇão côntralua náo êspeofcada nas demais alneas deíe ncso
ap icãda ôm dobÍo na encidênciai

ô) de5,09§ (cnco pôr cenlo) do vaor tôtâ dó cônlrálo pera r€cusa êm subsítu r



TAUA Pr.l€ilu6 Múnlcip.l d. Truá

I

IV

quâquêÍ p@dulo Ejêitado, caÉdâÍÉando se a @cusa, câsô a subsltuçÀô não s6
elel vê íos 05 lcin@) d * que s6 s€sunêm à dalâ da comuni€ção roma áa relêçáo

Susoe-sao r6npo'rã de pàn'c'pação oF cláÇdo € rrpêdne
Múnicip'o d€ Tauá, poÍ pBzô náo supêfof a 05lcnco)anos

oeclaêçáo do inidonêidade pft ticilâr ou conrahí com a Adm nislÍaÇão pübtica
ênqlanto p6Ídurard o. moivos d€têhinantes da púnçáo oú até qu€ s6ja pÍomovidã a
reãbi ação pêrarle a úloridads quê 3di6u a psnã dade d€poÉ do rê$arcmonro à
admidstraÇào aÉl@ lroiúlzos Ígsuhant€B e ilorois de dsoíido o prao da sanÇào apl cada
.om bGê no ind§ô aíiánôi

'3 , |,lo !rcc86o d. apr'caçao de peràtoadês é asseoL.ãoo o d'Eío ao 6nrre tóno e â
ampla d€ie., eE@lldà G p@6 @ 5 lcind, @ uEs úã s sarçooô pr6vstrs .os ,n( sos
lJl . lll do lh lllr ep'a e 05 '. -óo dl* 6Tdos pú â sãnç& pevtsl! m trctlo N oo

13.3. O tãlór da multa aglicada dêvêÉ s$ r*othdo ao ÍêsouE Muncip.l no pÍazo d€ OE
(d@) dlas a @ qr da rctí càçào ou d6cisáo do Í4uM. se Õ vah. d. mu[a úo ioÍ paso, ou
depGrrr,o, 5à 8úmil càfanto osÕ1Goo oo pásáme.o a quê á contatad. lrz; i-;_ fm
cao dr i@riltáÉa ou r5u1cÉrc:..,. (€oro c Co.-ã.aoà. o v.tor oovi@ srÀ;dú
adminisrBtivmente or Iircrilo m6o Dtvirrâ Alva do Mlnt ipio e cohndo m6dieÍo proc@ dê
6xêsrçáo liel, @ 6 *arqc .ôdâ.oóndÉ.tes.

13.4 A. $nçõ6 prêvblas nos hcls. Ut . tV dõ lêm 13.1 s!pB, podeÍào ss. adi€das às
empr.*. (|l)c m razÀo do coniláo oqeio dê8la tici.çâo:

a) pn,lcam alG rt @s. I sarm nLsEr 03 obr€r vo\ oa ÍcnaÇáo,
bl (bnoEFao nao oossLtr donêoâdê Eü.à @rratâr.oE a Ádr niEtEçe pub,ca

en útids d. 6ros i ic'ios oráticaús
c) solrem cônddlaÇào deint€ por p6licaêm, por motc (k*Bos, Íralde ti*at no

Í66lhim..to dê qlaiiqusÍ lribllos

13.5. Á3 §5nçõ6 Fqlsfa§ ms hds t,ll. tv do itêm 13,r supB Fode.ão ser ãptcadas
runlan.nE cm a do lnêLo I do íEm irêm, íãclllada a d.JEe pó;1a do nt€rêssado ôo
Íespêctdo pllBs. rc pra:o d6 05 (clÊ) tfâs üsh.

'3.6 A licil8l€ d,ud6tái. qu6 s lfuâr.,1lG{tlcadMdrt , d 0m6, o ColEro denúo
do opo de 05 

'c 
É) diB úb s a @r!r dá lbti,ixÉo oLê h6 sê,á en€r,nlaoa êltaÍa su,e td

á mJla de 5,0',b,c @ por emo) (b vqloÍ úràl dludLrdo sFF o?'uzo dá\ dêEas p€i ê ordFs
cãh veis po' ca'acr€.7ú d6cJnEdmnb lorát & olnoacdo ãs§um'oa.

137 as sá^Éos Fpe sras -o h.m raa lup€ náo sê áp'caÍ s oêFãs c[á1e5 que
ãpesâÍ 0e náo lerêdoê ve. han á er @lvMoas páE ceteb á,eT o I êÍ60 oe co1.ato. de
aco/d) @m osrê êd lal, e no píao dê 43 (quáÍ€ntá € olÕ)hoÉs comúncaÍem seu dos nrêrê$e.

cúusutÀ DÉcrMÂ ouÂnÍÀ- DÁ BEsctsÀo cor,rrnÁruaL
14.1. Â inerecuçáo iotãl ou parcst d.sté contÉlo s ã o@héôcia dê qúàisquer dos morvôs
@nslantês no aí. 73, da Lê Fedeiat nc 3.666,1993 sêÍá cãusa para suaGscisão nai.rhadoan
79, co as co n sequê n.iB pÍevisl4 no aÍ1. 30, do mesmo diptoma egat.

'42Esleco1'a'oo.de,áserB3c-d'doàq-arqretemp.peaCON-FÁA\tF.nFÕanreà\eo
o,é! o dê ro Íjn'no 30 sõês deco.?.tes oo p.évsrc no,nLso
xll doan.Ta,daLêiFedoíãtn,3666/1993 sêm qúe caiba à CoNTFÂTADA d;iiô à indênrzêçào

clÁusul oÉcllrÁ ourNÍa- Do FoÂô



TAUA PÉLttu[ llúítctp.t d! T.út

15,1 . Flc. el6ío o 
'o@ 

do mlntêtpiõ de Taú, do E§lãdo ô cdá, paE dinmir qklsqun qu6lóosd@í€m* d6 êxe,çào eí. @rtrato. @ê re puaeen e, ,@i"6 ; ;;;

! eor 1s'a-T d€ mEb loi rúdldo 6,Ía o p@rte @tuío oJe osci vstu pê€
Assseda Jrídlca d, CONTR TANTF. e @ quat s àÍrEIm 3 lllas] vlas ao huar reo e romap@ um só 6.ê110, 6 q{al$ d.Doi6 de @. . a.rdas ú4tom. váo mmadE p€tos
EprêentanrÉs d{l parEr.taB t .r.tui&. !baüo,

do 2023

oídrftúâ tbI,.,ri@ da se@larrr No@ do âepr.3ênttü d. Êúp,aE
Nom, dâ Eíp..G.
colttiar D(x»IlF tÀtalE
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